
Pf^EFEirUIIA

j

<
. o
V

fio
(O

I
S

Gestão que Ueatlza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

O o
o

//
RUBrtCA

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

■T
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10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisiçâo/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações aníeriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013:

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada peio órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
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e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Ciáusuia Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo i do Editai da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Centrai de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas aiterações e Decreto Federai n°
7.892/2013.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eieito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

DE 2023.dePIO XII/MA,

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ /

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000198/2023

/

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A) EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n®
da Secretaria Municipal de

 CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr,
e RG n'

 , com
, através
,, sede na

Pio XII/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
portador do CPF sob

 . e a empresa
 , com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
 . RG n“

 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n®  ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo

Administrativo n° 0000000198/2023, submetendo-se às ciáusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federai n“ 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
á espécie.

 órgão Emissor
,  inscrita no CNPJ sob o n.®.

n*

, CPF n®representante iegal.

1.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

,  conforme1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbuio
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio
na data de / / /  /e encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2021, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela Contratada.

a)

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8, CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das OShOOmin
às 12h00min das 14h00min às IShOOmin. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos: e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: das OShOOmin às
12h00min das 14h00min às IShOOmin.
e) A fiscalização gerai e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral

^ do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante).
Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o
comprovante de entrega não assinado.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos.
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anotando em registro próprio as falhas detectadas  e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do

fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução

do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

^ de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à sua expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
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í) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
I

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos

materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520
licitante/adjudicatário que:

de 2002, o

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art, N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.9.
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N“ 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

d)

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.12.3.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA
0 direito á prévia e ampla defesa.
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12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SEFtA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 0
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.Ê eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arí. 55, §2
da Lei n® 8.666/93.

O

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20./UF, de.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTf^TADA
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PARECER JURÍDICO

Ilustríssimo senhor

Telson Cruz de Oliveira

Secretárío Municipal de Administração

RESPONSÁ VEL PELA ELABORA ÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregão Eletxômco
PROCESSO ADMINISTRATIVO

0000000198/2023

ASSUNTO: Registro de preços, para

eventual, futura e parcelada aquisição de

equipamentos e materiais de informática e

instrumentos cirúrgicos para atender as
necessidades das diversas Secretarias do

Município de Pio XII/\L\.

n°

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços, para

eventual, futura e parcelada aquisição de equipamentos e materiais de

informática e instrumentos cirúrgicos para atender as necessidades das

diversas Secretarias do Município de Pio XII/AL\, pelo tipo de menor

preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos

constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores.

Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com

descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços, bem

como a informação referente à dotação orçamentária para contratação

em tela. Encaminhado as Minutas dc Edital e Contrato para análise
jurídico-formal.

Por força do artigo 38, parágrafo único da Ix;i rw 8.666/93

vem os autos do processo em epígrafe, a este ProcuradoMuo^^
Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e
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Juntou-se, ao respectivo processo, autorização pate-

contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 da I^ei n°

8.666/93, bem como, a descrição sucinta dc seu objeto, asseverando

que cm se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

RU

V

:íCAI

E o relatório.

f* *mT7 .

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e

licitações, realização dc obras e serviços, está adstrita a procedimento

dc licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que

pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, in verbis-.

Art. 37 — A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da

impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e,

também ao seguinte: (redação dada ao

caputpela Emenda Constitucional n°

19/98).

legalidade,

ressalvados os casosXXI

especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão

contratadas mediante processo de

licitação pública que assegure

condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estábeleçam

obrigações de pagamento, maniMas asj

condições efetivas da propost^::;fi0s
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termos da Lei,

permitirá as exigências de qualiíicação

técnica e econômica indispensáveis a

garantia do cumprimento das

obrigações.

R

O qual sometite-

. N

UÜM CA

Coube a Lei dc Licitações I.^i ® 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual se observam as modalidades

em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, corrclatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pre^o como uma

modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento para

seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento

ordenado segundo certos princípios e finalidades.  O que diferencia uma
modalidade dc outra c a estruturação procedimental,

elaboração de propostas c o universo de possíveis participantes. Este é

a forma de licitação cm razão do qual, interessados dc um determinado

de fornecimento dc produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

quais devem apresentar requisitos mínimos para

forma de

ramo

do mesmo, os

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4", Inciso

XIII, da I.XÍ n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual

se vincula a respectiva modalidade licitatória.

Dc acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco

as modalidades de Licitação; I - Concorrência; II  -Tomada dc Preços;

III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão c, a partir do advento da Lei

n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n° 10.520/2002, que bem prevê cm seu art. 1, o objeto desta

modalidade de licitação, a saber: “Art. 1° ■ Para aquisição de bens e serviços

comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta hri".

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto

Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o'

determinar: ‘Pregão é uma modalidade de liátação em que a

fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública,

propostas de preços escritas e lances”. \

'regao, ao

'l̂ uta p^o
>or'i^o de
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O prcgào através de uma dentre suas muitas peculiaridades.

Ali de refere que as características do leilão c fazer-se a seleção do

vencedor através dc propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema,

voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos

peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de

propostas e lances em sessão pública, outros ângulos merecem

destaque.

RUIÍRICA

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro o preceimado no
10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da presente

contratação, projeto básico cm anexo, aos limites ali delineados para

respectivo certame.

Art. 1" da Ix;i n®

Quanto o tipo dc licitação encontra-se este, cm consonância

com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo

critério dc Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

o

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo

princípio do julgamento objetivo insculpido no art 4°, Inciso X da Lei
10.520/02.n

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico

e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se

afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinentes à
modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com

o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

TTT-rCQNGLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular

incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às

determinações do mandamento do art 4°, Inciso I, da Lei Federal n°

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, c, sem prejúízo das

demais providências necessárias no orbe administrativo, a ju

autoridade competente, é de se verificar que esta P

da

■n:
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Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposiçaír

com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Iaíí Federal n® 8.666/93,

podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado

pelo interesse público.

r?uHf(iCA

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇAO DAS

MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações

de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante

para análise e deliberação.

UA, 27 dePio X

xancisco Fabíison Bogéa Portela

\  OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal



PREFEITURA

Cestdo que ffealfza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DEPIOXII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUÍ >.

EDITAL DE LICITAÇAO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000198/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADAS À
PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam” 147/2014).
PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2023.MODALIDADE

Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federa! n° 8.666/1993, Lei Complementar n®
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

BASE LEGAL

Registro de preços, para eventual, futura e parcelada
aquisição de equipamentos e materiais de informática e
instrumentos cirúrgicos para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA licitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

19 DE ABRIL DE 2023

09:00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 3.709.805,58 (três milhões setecentos e nove mil
oitocentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto
Federal n® 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - SRP

V

o MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N" 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N° 8,666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 19/04/2023 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: licitapioxii.com.br
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 3.709.805,58 (três milhões setecentos e nove mil oitocentos e cinco
reais e cinquenta e oito centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de
preços, para eventual, futura e parcelada aquisição de equipamentos e materiais de informática
e instrumentos cirúrgicos para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de
Pio XII/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitaç^ será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de
Referência/acultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII-MA CEP: 65707-000.
Páçjina 2 de 78
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos 1 e III, da Lei Complementar n° 123/2006
com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 60.000,00 (oitenta mil reais);

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para  a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Federal n® 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando;

1,6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇAO DISPÕEM DE ITENS ATRAVÉS
COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE:

1.8.1 Não havendo vencedor para os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser
adjudicadas ao vencedor dos itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla
participação.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar
todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes
somente poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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1.8.4. 0 disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou emp
pequeno porte na totalidade do objeto.

RU8HICA

is de

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2® do Decreto Federal n® 7,892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio licitapioxii.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão,

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.4.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreend^or individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006
e suas alterações.
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4.3. NÂO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

na forma da4.3.1.Proibidos de participar de lioitações e celebrar contratos administrativos
legislação vigente;

4.3.2.Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.3.5.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no
edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição:

4.3.7.0 presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM” OU "NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.I.I.

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

No^itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequenq^rte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

4.4.1.2.

iV
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4.4.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7®, XXXlll, da Constituição;

4.4.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da Constituição
Federal:

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.5.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n® 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
bilitação anteriormente inseridos no sistema;documentos de

RÍIA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.6.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1.Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

6.1.2.Marca de cada item ofertado:

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo
de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
na data, horário e lo< indicados neste Edital.

fi
>

u
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,05 (cinco) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações.

9)

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorr^ sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inç^síve no caso de lances intermediários.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no p^zo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

'UA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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7.24. No caso de equivalência dos vaiores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem |us às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3®, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

Produzidos no pais;7.27.1.

Produzidos por empresas brasileiras;7.27.2.

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de7.27.3.

tecnologia no País;

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27.4.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos7.29.1.
demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daquéíes exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29.2.

RUÃ SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.8.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7® e no § 9“ do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
Justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

8.5.3.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desenipenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poder^éxigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

I
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Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.3.I.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.5.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.5.3.3.

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o8.S.3.4.

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.3.S.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.3.6.

Os licitantes deverão colocar â disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.S.3.7.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1.Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. /
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8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pe<^ueno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

9.1.1.Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

9.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (wvw.portaldatransparencia.aov.br/1:

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
\vwvií.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttPs://portal-tcu.aov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/1:

9.1.5.e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.QOv.br/).

9.1.6.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.6.1.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.I.6.2.

O licitariíe será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.I.6.3.

I
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9.1.7.Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabiiitado, por
condição de participação.

íe

9.I.8.N0 caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Compiementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
discipiina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, á qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

9.2.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2.0 descumprimento do subilem acima implicará  a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 0 licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 0
licitante for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado 0 disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JUF^ICA:

^ RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Merfeafitis\;^
cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individuai ■ MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.QOv.br:

9.8.2.

9.8.3.N0 caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai em vigor, devidamente registrado na Junta
Comerciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursai, filial ou agência;

9.8.5.N0 caso de sociedade simpies: inscrição do ato constitutivo no Registro Civii das Pessoas
Jurídicas do iocai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6.N0 caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.7.0S documentos acima deverão estar acompanhados de todas as aiteraçôes ou da
consoiidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacionai de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduai, se houver, relativo à sede ou
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) poreias administrados, inciusive aqueles relativos à Seguridade Sociai, nos
termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títuio Vii-A
da Consolidação das Leis do
1943; y

balho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de
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Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.6.

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da iei;

9.9.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 11.101, de 9,2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

9.10.1.

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e9.10.1.1.
extrajudicial, desde que apresente o Piano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e9.10.2.1.
demonstrações contábeis com notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
integração ■ DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento
do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante,
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei
10.406/2002;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonjal e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidame^nte registrados na Junta Comerciai;

9.10.2.2.

7i
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As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a^exigenéíi9.10.2.3.

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

a

É admissivei o baianço intermediário, se decorrer de iei ou contrato sociai/estatuto9.10.2.4.
sociai.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado9.10.2.5.

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Ünico, 1,181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da leilO.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas;

9.10.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial,
a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente
com 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n® 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.10.6.

9.10.6.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou foraéce bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado

deverá ser impresso^ém papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo.
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9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a c^issl
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subltem anterior acarretará a
ínabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
Ínabilitação, haverá npva verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
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9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante deciarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas peio licitante
ou seu representante legal.

10.1.1.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para10.1.2.

fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventuai sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.1.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8,666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço giobai, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os vaiores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10,3.1.

10.4. A oferta deverá serfirmee precisa, iimitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de quaiquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editai e seus Anexos, não sendo considerada
aqueia que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o vaior e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

n. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como miçpeémpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no minim^rinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer.
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de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e pior quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.1.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

11.2.2.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.3.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.12.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.1.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.1.2.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat”), ou e-mail, ou de acordo12.2.1.

com a fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
TAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

12.2.2.
CADASTRO DO P<
cadastrais atualizados.
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.13.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja ínterposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA14.

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo. obrigacional. com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços,

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após 0 encerramento da etapa oompetitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens^om preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

14.10.
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do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993;

RUi3 ;ICA

objêíS^

o registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;

14.11.

14.12.

14.13.

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere
0 item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15.

pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

14.14.

O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para

a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO

14.16.

14.17.
XII/MA;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

14.18.

14.18.1.

14.19.

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de14.20.

Registro de Preços e neste Edital.

,ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS15. DA FORMAJ
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15.1. Após a homologação da licitação, a(s) iicitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabeiecidas neste Editai e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes
a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos iegais se processada por
pubiicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.1.1.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou, ainda, recusar-se a assiná-io, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por iguai período, quando soiicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR16.

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do16.1.1.

município;

Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento

16.1.2.

16.1.3.
licitatório;

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.4.

16.1.5.
licitado

Realizar o procedimento licitatório;16.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;16.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;16.1.8.
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Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e

16.1.9.

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações
para o correto cumprimento de suas disposições.

17.1.3.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciar^r, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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18.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este. através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018);

RUaSÍCA

nao

(

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §
6®. do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

e 0

19.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.20.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

sua
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Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

Ryi RICA
\
X

20.2.1.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.2.2.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada
implica no reconhecimento de que:

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.1.

A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus20.3.2.

anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n“ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

20.3.3.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abri! de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n’’ 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.6.1.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO em sentido GERAL.
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21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente,
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n“ 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.22.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

23.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.1.

Apresentar documentação falsa;25.1.2.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;25.1.3.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;25.1.4.

\9
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Não mantiver a proposta;25.1.5.

Cometer fraude fiscal;25.1.6.

Comportar-se de modo inidôneo;25.1.7.

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções

25.2.1.
com a
administrativas, inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93;

Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®/o (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

a)

b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos:

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93,
c/c art. N® 7° da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

c)

d)

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
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25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTt
PRÁTICAS:

PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

I  PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema licitapioxii.com.br.

a)

b)

c)

d)

e)

26.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data deanexos,

recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXIl no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

ao

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aoscontado da data di

responsáveis pelaôjáboração do editai e dos anexos.
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26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada peio pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.7.1.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem gerai, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

26.10.
OU, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

26.11.
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato sociai e suas posteriores alterações, se
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração púbiica ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Editai).

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo elétrico ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

27.4. No juigamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou faihas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivei a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.6. A homologação do resultado desta licitação não impiicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampiiação da
disputa entre os interessado^, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalídade e a segurança da contratação.
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27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

/
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27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de elétrico na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.10.

27.10.1.

27.11.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXll-MA poderá revogar este Pregão por razões27.12.
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

A anulação do pregão induz à do contrato.

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

27.12.1.

27.12.2.
indenizar.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico; licitapioxil.com.br.
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n®, CEP; 65.707-000, Centro,
Pio Xll/MA, em dias de elétrico, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às
18h00min. onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial
www.pioxii.ma.gov.br e Sistema de Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais
informações pelo e-mail Dioxiicpl@qmail.com

Integram este E^tat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

27.13.

27.14.

27.15.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO:

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART, 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

O

RU6R 'A

PIO XII/MA, EM 28 DE MARÇO DE 2023.

“^elson^ Cri^Oliveira
Secretário Municipálde Administração
Responsável pela Elaboração do Edital
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EDITAL DE LICiTAÇÃO - PREGÃO ELETRONiCO N° 016/2023

ÀNEXd i - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1,0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de preços, para eventual, futura e

parcelada aquisição de equipamentos e materiais de informática e instrumentos cirúrgicos para

atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA,

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Os suprimentos de informática que serão adquiridos constituem devido a necessidades
básicas para subsidiar o pleno funcionamento dos setores que compõem a estrutura
organizacional desta administração pública. Os itens constantes neste termo de referência são
essenciais para a manutenção dos equipamentos de informática imprescindíveis para a execução
dos trabalhos e para o bom andamento das atividades. Ressalte-se que as quantidades estimadas
foram fixadas tendo por base o consumo médio verificado nos anos anteriores.

2,2. A aquisição dos produtos relacionados se faz jus tendo em vista a necessidade de equipar e
informático dos órgãos Municipais. Equipamentos estes essenciais aorenovar o meio

desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela administração pública, impactando

positivamente nos resultados a serem alcançados pelas atividades desenvolvidas das Secretarias
deste Municipais de Pio XII/MA.

2.3. Aquisição dos instrumentos cirúrgico, de uso hospitalar, necessária na realização de
procedimentos cirúrgicos na Subdivisão do Centro Cirúrgico, objetivando auxiliar
nos procedimentos cirúrgicos dos pacientes do Hospital Municipal. Cumpre ressaltar que, a
aquisição destes itens é essencial na execução dos procedimentos realizados pela referida
Subdivisão, quais sejam os procedimentos, tratando-se, portanto, de material fundamental para o
bom funcionamento do serviço,

3. DO VALOR MÉDIO ^ - í
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referencia foi
determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 3.709.805,58 (três milhões setecentos e nove mil
oitocentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4,1, Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa
- ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014.
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>  COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidadesTet
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas -
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar
n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% {noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

Rua ;íca

O

e

,\

COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇAO DE ME/EPP
DESCRIÇÃO QTD V.TOTALUNID V.UNIT.ITEM

COMPUTADOR COMPLETO: MONITOR
19POL, TECLADO, MOUSE, GABINETE FOR-
TRECK ATX PRETO, COM PLACA MÃE ASUS
TUF H310M-PLUS GAMING/BR, INTEL LGA
1151, MATX, DDR4. PRCESSADOR: INTEL
PENTIUM GOLD G5400 3.7HZ 4MB 8°

GERAÇÃO COFFEE LAKE LGA 1151. SSD
KINGSTON 240GB A400, SATA. MEMÓRIA
CRUCIAL BA-SICS, 4GB, 2666 GH2, DDR4,
CL19. FONTE AEROCOOL 350W VX-350

R$ 2.821,60 RS 28.216,00UND 101

COMPUTADOR INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB
WIFI 24” FULL HD ACOMPANHADO DE
MONITOR, TECLADO E MOUSE.

R$ 4.376,58 R$ 74.401,86UND 172

ESTABILIZADOR 220V 300VA TOPOLOGIA:
ESTABILIZADOR DE TENSÃO. POTÊNCIA:
300VA, TENSÃO ENTRADA: MONOVOLT
115/127V~ TENSÃO SAlDA: 115V~
FREQUÊNCIA: 60HZ, CORRENTE NOMINAL:
2,5*, FUSÍVEL INTERNO: 4A/250V- FATOR DE
POTÊNCIA DE SAÍDA; 1, CONEXÃO DE
ENTRADA: PLUGUE NBR 14136, CONEXÃO
DE SAÍDA: 4 TOMADAS NBR 14136 10*,
FILTRO DE LINHA INTERNO, FUSÍVEL;

MICROPROCESSADOR:
MICROPROCESSADOR RISC DE ALTA
VELOCIDADE COM MEMÓRIA FLASH,
FUNÇÃO TRUE RMS, SINALIZAÇÕES:
SINALIZAÇÃO PARA REDE NORMAL,
SUBTENSÃO,
SOBRECARGA. BOTÃO LIGA/DESLIGA:
TEMPORIZADO
DESLIGAMENTOS
INVOLUNTÁRIOS,
ESTABILIZADOR:
SOBRECARGA
PROTEÇÕES PARA A CARGA RUÍDO DE
REDE ELÉTRICA; SOBRETENSÃO DE REDE
ELÉTRICA; SUBTENSÃO DE REDE
ELÉTRICA; SURTOS DE TENSÃO NA REDE;
CORREÇÃO DE VARIAÇÃO DA REDE
ELÉTRICA POR DEGRAU

INTERNO.

SOBRETENSÃO E

EVITARPARA
ACIDENTAIS E/OU

PROTEÇÕES DO
SOBREAQUECIMENTO,
E  CURTO-CIRCUITO,

R$ 5.860.00R$ 293,00UND 203

ESTABILIZADOR TS SHARA POWEREST,
2000VA. BIVOLT, 6 TOMADAS

R$ 13.860,6416 R$ 866,29UND4

FRAGMENTADORA 130 FOLHAS 220V
AUTOMÁTICA CORTE EM PARTÍCULAS 130X

R$ 7.077,30 R$ 35.386,50UND 55

IMPRESSORA BROTHER LASER. MONO,
220V - HL-1202 . BROTHER ● BROTHER
SÉRIE HL ● IMPRESSORA ● LASER ●

MONOCROMÁTICA ● 21 PPM (MONO) ● 21
lORIDA) ● USBPPM

R$ 1.251,90 RS 7.511,40UND 66
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP
OFFICEJET PRO 9020 WIRELESSE-
IMPRESSORA. COPIADORA, SCANNER. FAX
110V/220V

RS 45.360,64R$ 2.835,04UNO 167

MULTIFUNCIONAL,
PARA GRUPOS DE

TRABALHO DE GRANDE PORTE. COM
ALTOS VOLUMES DE IMPRESSÃO, COM
TONNER DE ALTO WEB CONNECT: GOOGLE
DRIVE^“/GOOGLE DRIVE FOR BUSINESS.

BUSINESS.

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL

EVERNOTE®/EVERNOTE
ONEDRIVE®/ONEDRIVE FOR BUSINESS,
ONENOTE®, DROPBOX/DROPBOX FOR
BUSINESS, GOOGLE APPS FOR
BUSINESS^”. BOX/BOX FOR BUSINESS,
FACEBOOK™, FLICKR®, AND PICASA WEB
ALBUMS™, VELOCIDADE DA CPU
(PROCESSADOR): 800 MH2, DIMENSÕES E
PESO. DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO SEM
CAIXA: 49,5 X 42,7 X 48,5 CM, DIMENSÕES
DA CAIXA DE EMBALAGEM (LXPXA CM): 59,9
X 52,6 X 63 CM, ENERGIA, PESO DA CAIXA
DE EMBALAGEM (KG): 20,6 KG,
CERTIFICAÇÃO ENERGY STAR FONTE DE
ALIMENTAÇÃO: AC 120/220V RENDIMENTO
8000 PAGINAS. VELOCIDADE MÁX. DE
IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 42/40 PPM
(CARTA/A4), RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO
(MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 1200 DPI.
CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL; 250
FOLHAS. CAPACIDADE DE PAPEL NA
BANDEJA OPCIONAL (FOLHAS): 2 X 520
FOLHAS, BANDEJA MULTIUSO: 50 FOLHAS,
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX

(FRENTE E VERSO), CICLO DE TRABALHO
MENSAL MÁX.; 50.000 PÁGINAS. VOLUME
MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 50.000
PÁGINAS, VOLUME DE IMPRESSÃO MENSAL
RECOMENDADO: ATÉ 3.500 PÁGINAS
PAPEL. TEMPO DE IMPRESSÁO DA
PRIMEIRA PÁGINA: 8 SEGUNDOS,
CAPACIDADE DE SAlDA DO PAPEL: 150
FOLHAS, CÔPIA, RESOLUÇÃO DA CÓPIA
(MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 600 DPI,
RESOLUÇÃO DE CÓPIA (MÁXIMA); ATÉ 1200
X  600 DPI. CAPACIDADE MÁX. DO
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE
DOCUMENTOS (ADF): 70 FOLHAS,
VELOCIDADE DA CÓPIA EM PRETO: 42/40
PPM (CARTA/A4), REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO:
25% ' 400%, TAMANHO DO VIDRO DE
DOCUMENTOS: OFÍCIO CÓPIA DUPLEX

(FRENTE E VERSO): SIM, DIGITALIZAÇÃO,
SIMPLES (SOMENTE FRENTE); ATÉ 28 1PM
EM PRETO E 20IPM, DUPLEX (FRENTE E
VERSO): ATÉ 56 IPM PRETO E 34 IPM
COLORIDO, SCAN DRIVERS INCLUDED:
TWAIN, WIA, ICA, ISIS, SANE, RESOLUÇÃO
DE DIGITALIZAÇÃO INTERPOLADA (DPI):
ATÉ 19200 X 19200 DPI, RESOLUÇÃO DE

DIGIT^IZAÇÃO ÓPTICA (DPI): 1200 X 1200
DPI fORMATOS (EXPORTAÇÃO): JPEG, PDF

R$ 39.016,02R$ 6,502,676UND8
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SINGLE-PAGE/MULTI-PAGE (PDF SEGURO,
PDF PESQUISÁVEL, PDF/A), TIFF SINGLE-
PAGE/MULTI-PAGE, TXT, BMP, DOCX, XML,
PPTX, XPS, PNG, DIGITALIZA PARA: E-MAIL,
IMAGEM, OCR, FILE, FTP, USB, NETWORK
FOLDER (CIFS - WINDOWS® ONLY), E-MAIL
SERVER, SHAREPOINT®, SSH SERVER
(SFTP), CLOUD (WEB CONNECT)í, EASY
SCAN TO EMAIL, DIGITALIZAÇÃO DUPLEX
(FRENTE E VERSO): SIM, CARTUCHO DE
REPOSIÇÃO, SUPRIMENTO PRETO: TN-3442
RENDIMENTO (8.000 PÁGINAS), CONJUNTO
DE CILINDROS: DR-3440 (50.000 PÃGINAS),
CONECTIVIDADE, MEMÓRIA PADRÃO: 512
MB, INTERFACE DE REDE EMBUTIDA:
ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0,
COMPATIBILIDADE COM O DRIVER DE
IMPRESSORA: WINDOWS®, MAC OS®,
LINUX EMULAÇÕES: PCL6, BR-SCRIPT3Í,
IBM PROPRINTER, EPSON FX, PDF VERSION
1,7, XPS VERSION 1.0, APLICATIVO DE
IMPRESSÃO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS:
AIRPRINT™, GOOGLE CLOUD PRINT’“ 2.0,
BROTHER IPRINT&SCAN, MOPRIA®,
CORTADO WORKPLACE, WI-FI DIRECT®
IMPRESSORA PARA PLOT PROJETOS HP

T650
POLEGADAS.VELOCIDADE DE IMPRESSÃO:
26 SEG./PÁGINA EM Al. 81 IMPRESSÕES A1
POR HORA RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO:
ATÉ 2400 X 1200 PPP OPTIMIZADOS
TECNOLOGIA: JACTO DE TINTA TÉRMICO
HP MARGENS: ROLLO: 5X5X5X5MM|
FOLHA: 5X5X5X5MM TIPOS DE
TINTEIROS: Á BASE DE TINTA (C. M, Y); A
BASE DE PIGMENTO (K) RENDIMENTO DE
PÁGINAS: 20 ML DE TINTA PERMITEM
IMPRIMIR 101 PÁGINAS Al/D, TENDO EM
CONTA AS ROTINAS DE MANUTENÇÃO
TAMANHO DA GOTA DE TINTA: 5.5 PL (C, M,
Y); 12 PL (K) CABEÇAS DE IMPRESSÃO: 1
(CIANO, MAGENTA, AMARELO E PRETO)
BICOS PULVERIZADORES DA CABEÇA DE
IMPRESSÃO:1376 PRECISÃO DE LINHA:
±0,1% LARGURA MiNIMA DE LINHA: 0,02 MM
DENSIDADE ÓTICA (MÁX.): 8 L’ MIN./2,10 D
MEMÓRIA: 1 GB DISCO RIGIDO: NENHUM
PLÁSTICO RECICLADO NA IMPRESSORA:0,3
TEMPERATURA PARA FUNCIONAMENTO: 5
ATÉ 40 “C HUMIDADE PARA
FUNCIONAMENTO: 20 A 80% HR ALTITUDE
OPERACIONAL: ATÉ 3000 M TEMPERATURA
PARA ARMAZENAMENTO: -25 ATÉ 55 «C
PRESSÃO SONORA: 42 DB(A) (EM
FUNCIONAMENTO), <16 DB(A) (INATIVA)
POTÊNCIA SONORA: 5,8 B(A) (EM
FUNCIONAMENTO), < 3,4 B(A) (INATIVA)
MEMÓRIA: 1 GB DISCO RÍGIDO; NENHUM
PLÁSTICO RECICLADO NA IMPRESSORA:0,3
TEMPERATUFIA PARA FUNCIONAMENTO: 5
ATÉ 40 ®C HUMIDADE PARA

FUNCION^ENTO: 20 A 80% HR ALTITUDE

DESIGN JET 24

RS 10.022,58UND RS 10.022,5819
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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OPERACIONAL ATÉ 3000 M TEMPERATURA
PARA ARMAZENAMENTO; -25 ATÉ 55 *C

PRESSÃO SONORA: 42 DB(A) (EM
FUNCIONAMENTO), <16 DB(A) (INATIVA)
POTÊNCIA SONORA: 5,8 B(A) (EM
FUNCIONAMENTO), < 3,4 B(A) (INATIVA)
CONSUMO: <35 W (EM MODO DE
IMPRESSÃO), <5,6 W (EM MODO PRONTO),
<2,1 W (EM MODO DE SUSPENSÃO), <0,2 W
(EM MODO DE ESPERA) REQUISITOS:
TENSÃO DE ENTRADA (AJUSTE
AUTOMÁTICO): 220 A 240 V (±10%). 50/60 HZ
(±3 HZ), 1200 MA (MÁX.) TAMANHO:
IMPRESSORA: 1013 X 605 X 932 MM / NA
CAIXA; 1155 X 575 X 475 MM PESO:
IMPRESSORA: 29,5 KG / NA CAIXA: 38 KG
CONTEÚDO DA CAIXA: IMPRESSORA HP

DESIGNJET T650 (24 POL). SUPORTE DE
IMPRESSORA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO
DE FOLHAS, TAMPA DO COMPARTIMENTO
DO ROLO. CABEÇA DE IMPRESSÃO.
TINTEIROS DE INICIALIZAÇÃO, FUSO DO
ROLO DE PAPEL, GUIA DE CONSULTA
RÁPIDA. GUIA DE CONFIGURAÇÃO, CABO
DE ALIMENTAÇÃO.
MOUSE OPTICO USB PRETO, 3 BOTOES,
VELOCIDADE DE 1200 DPI, AGILIDADE EM
CADA MOVIMENTO. TECNOLOGIA

COMPATIBILIDADE,
WINDOWS. MAC OS X 9.0 OU SUPERIOR
PLUG&PLAY,

R$ 2.901,60R$ 32,24UND 9010

NOBREAK SMS MANAGER NET4 + 1800VA
USM1800BI ENTRADA BIVOLT

R$ 33.251.49R$ 1.955.97UND 1711

BIVOLT

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: POTÊNCIA:
1800 VA /1260 W, TOPOLOGIA; INTERATIVO
DE SIMPLES CONVERSÃO, TENSÃO
NOMINAL DE ENTRADA: 220 V~ VARIAÇÃO
DE TENSÃO DE ENTRADA: 165 - 265 V~
FREQUÊNCIA DE REDE: 60 HZ ±5 HZ, CABO
DE FORÇA: PLUGUE TRIPOLAR DE ACORDO
COM A NORMA NBR 14136, FATOR DE
POTÊNCIA: 0,7, TENSÃO NOMINAL DA
SAÍDA: 220 V- REGULAÇÃO DE TENSÃO:
±10% EM MODO REDE / ±5% EM MODO
BATERÍA / ±10% EM MODO REDE / ±5% EM
MODO BATERÍA, TEMPO DE
TRANSFERÊNCIA: FREQUÊNCIA NO MODO
BATERÍA: 60 HZ ±1 HZ, FORMA DE ONDA NO
MODO BATERÍA; NÃO SENOIDAL
(RETANGULAR PWM - CONTROLE DE
LARGURA DE PULSO), TOMADAS DE SAÍDA:
6 TOMADAS (TRIPOLAR), DE ACORDO COM
NORMA NBR 14136, PROTEÇÃO CONTRA
SOBRETENSÃO/SUBTENSÃO NA ENTRADA
CA: PASSA A OPERAR EM MODO BATERÍA
PASSA A OPERAR EM MODO BATERÍA,
PROTEÇÃO
DESCARGA/SOBRECARGA DE BATERÍA:
DESCARGA ATÉ 21 ’/ DESCARGA ATÉ 21 V,
FUSÍVEL DE REDE: 16 A 10 A. PROTEÇÃO
CONT
INCOiyORADA

NOBREAKS 1800VA

CONTRA

SOBRECARGA NA SAÍDA;
INCORPORADA,

R$ 2.238,99 R$ 69.408,69UND 3112
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i:
QUANTIDADE/CAPACIDADE: 2 BATERIAS DE
CHUMBO-ÂCIDO, SELADAS 12 V 9 AH 2
BATERIAS DE CHUMBO-ÁCIDO, SELADAS 12
V 9 AH, DIMENS0ES:(AXLXC): 19,8 X 15,8 X
35,3 CM. PESO: 11,57 KG
PONTO ELETRÔNICO CAPACIDADE: 3^00
USUARIOS, 3,000 IMPRESSÕES DIGITAIS,
7.500.000 REGISTROS, COMUNICAÇÃO
TCP/IP, USB (DOWNLOAD DE REGISTROS
EM PENDRIVE), PORTA FISCAL (DOWNLOAD
DO AFD). VERIFICAÇÃO 1:1 E 1:N,
AUTENTIÇAÇÃO SENHA, CARTÃO ID (125
KHZ). IMPRESSÃO DIGITAL, ALIMENTAÇÃO
12 VDC, NO-BREAK INTERNO, DIMENSÕES
(A X LX P) (285 X 171 X 115) MM, DISPLAY
LCD COLORIDO DE 3 POLEGADAS,
IMPRESSORATÉRMIOA, ESPECIFICAÇÃO
DA BOBINA DE PAPEL, DIÂMETRO MÁXIMO:
80 MM, DIÂMETRO INTERNO: 12 MM,
LARGURA:

RECOMENDAÇÕES DE PAPEL, SCANBRASIL
SCBR-T56, FIBRIA TERMOBANK 62, FIBRIA
TERMOTICKET 75, SENSOR BIOMÉTRICO
TIPO: ÓPTICO, RESOLUÇÃO: 500 DPI

0.5 MM57,5 ±

R$ 39.168,60UND 20 R$ 1.958,4313

SCANNER DE MESA EPSON WORKFOCER
ES400-1200 DPI

R$ 32.572,75R$ 4.653,25UND 714

SCANNER DE MESA PROFISSIONAL
CAPACIDADE PARA 100 PAGINAS.
COLORIDO, DUPLEX, VELOCIDADE ATÉ 70
PÁGINAS POR MINUTOS, ACEITA CONEXÃO
DE REDE CABEADA (SOFTWARE INTERNO /
AUTÔNOMO) EWI-FI, DIGITALIZA DIRETO
PARA DISPOSITIVOS USB. PARA PASTA
COMPARTILHADA OU SERVIDOR FTP, E-
MAIL, IMPRESSÃO OU APLICATIVOS DE
SOFTWARE DE EDIÇÃO DE IMAGENS.
DIGITALIZAÇÃO MÓVEL ATRAVÉS
DE TABLETES E SMARTPHONES. VIA WI-FI.

R$ 5,360,44 R$ 32.162,64UND 615

TECLADO STANDARD SLIM ABNT TC065
R$ 2.786,70UND 70 R$ 39,8116

USB
ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM COM
POTÊNCIA MiNIMA DE 300VA. ENTRADA

BIVOLT E saída 115V. PROTEÇÃO CONTRA
SOBREAQUECIMENTO
DESLIGAMENTO DAS SAÍDAS. FILTRO
CONTRA RUÍDOS DA REDE ELÉTRICA,
SAÍDAS NO PADRÃO NBR 14.136

COM R$ 3.372,45UNID 15 R$ 224,8317

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 700VA. ENTRADA
BIVOLT E SAÍDA 115V. PROTEÇÃO CONTRA
SOBREAQUECIMENTO
DESLIGAMENTO DAS SAÍDAS. FILTRO
CONTRA RUÍDOS DA REDE ELÉTRICA.
SAÍDAS NO PADRÃO NBR 14.136

COM R$ 3.979,50UNID 15 R$ 265,3018

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.000VA. ENTRADA
BIVOLT E SAÍDA 115V. PROTEÇÃO CONTRA
SOBREAQUECIMENTO
DESLIGAMENTO DAS SAÍDAS. FILTRO
CONTRA RUÍDOS DA REDE ELÉTRICA.

SAÍDAS NO PADRÃO NBR 14.136

COM R$ 428,34 R$ 6.425,1019 UNID 15

SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM COM
POTÊNCIA mínima DE 1.500VA. ENTRADA
BIVOLT E SAÍDA 115V. PROTEÇÃO CONTRA
SOBREAQUECIMENTO
DESLIGAMENTO DAS SAÍDAS. FILTRO
CONTRA RUÍDOS DA REDE ELÉTRICA,

SAÍDAS NO PADRÃO NBR 14.136

COM

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 2.000VA. ENTRADA
BIVOLT E SAÍDA 115V. PROTEÇÃO CONTRA

COM
DESLIGAMENTO DAS SAÍDAS. FILTRO
CONTRA RUÍDOS DA REDE ELÉTRICA.

SAlDAS NO PADRÃO NBR 14.136

SOBREAQUECIMENTO

NOBREAK COM POTÊNCIA MiNIMA DÊ
1.200VA / 600 WATTS COM ENTRADA BIVOLT
E SAÍDA 115V. 2 BATERIAS INTERNAS DE
12V E 7 AMPÉRES. SAÍDAS NO PADRÃO NBR

14.136. ,
NOBREAK COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
1.500VA / 825 WATTS COM ENTRADA BIVOLT
E SAÍDA 115V, 2 BATERIAS INTERNAS DE
12V E 7 AMPÉRES. SAÍDAS NO PADRÃO NBR

14.136.
NOBREAK COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
600VA / 300 WATTS COM ENTRADA BIVOLT
ESAÍDAIIõV.I BATERÍA INTERNA DE 12VE
7 AMPÉRES, SAÍDAS NO PADRÃO NBR

14.136.
SCANNER DE MESA PROFISSIONAL COM
CILCO DE TRABALHO DIÁRIO DE 6.000
PÁGINAS, VELOCIDADE MÁXIMA DE
DIGITALIZAÇÃO DE 60 PÁGINAS POR
MINUTO, USB 3.0
FRAGMENTADORA DE PAPEL. CORTE EM
PARTÍCULAS. ABERTURA DE INSERÇÃO DE
230MM. ATÉ 15 FOLHAS SIMULTÂNEAS.
CORTA CLIPSN E GRAMPOS. VELOCIDADE
DE FRAGMENTAÇÃO DE 2M/MIN,
CAPACIDADE MÉDIA DE FRAGMENTAÇÃO
DE 26KG/H. ACIONAMENTO POR BOTÃO OU
SENSOR ÓPTICO, VOLUME DA LIXEIRA DE
NO MÍNIMO 25 LITROS. ALIMENTAÇÃO 220V.
MONITOR LED 15,6 POLEGADAS
WIDESCREEN RESOLUÇÃO MÍNIMA
1366x768
MONITOR LED 18,5 POLEGADAS
WIDESCREEN RESOLUÇÃO MÍNIMA

1366x768
MONITOR LED 21
WIDESCREEN RESOLUÇÃO

1366x768

POLEGADAS
MÍNIMA

COPIADORA MONOCROMÁTICA COM
CAPACIDADE DE ATÉ 4.700 PÁGINAS.
IMPRESSÃO ATÉ 40 PPM. COPIA, SCANEIA E
DIGITALIZA. RESOLUÇÃO MÁXIMA
IMPRESSÃO 1200 X 1200 DPI. TELA TOUCH
SCREEN lO.r. DUPLEX AUTOMÁTICO.
VIDRO DE EXPOSIÇÃO AS. ALIMENTAÇÃO
120V -127V, 60HZ, 12A.

R$ 826,90 R$ 12.403,50UNID 1520

R$ 12.971,40R$ 864,7615UNID21

R$ 21,901,20R$ 1.460,08UNID 1522

R$ 26.512,20R$ 1.767,48UNID 1523

RS 9.256,65R$ 617,11UNID 1524

R$ 48.107,07R$ 5.345,23UNID 925

R$ 36.778,80R$ 2.451,92UND 1526

RS 19.486,60RS 695,95UNID 2827

RS 20.624,24RS 736,5828UNID28

RS 26.690,72RS 953,2428UNID29

RS 51.645,44RS 6.455,68UNID 830

RUf SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII-MA CEP: 65707-000.
Páfíina 39 de 78



PfíÉFEtTUrtA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

■'AGI
O yuo

RUÜÍICA

MULTIFUNCIONAL COM TANQUE TINTA.
RESOLUÇÃO DE HARDWARE 600X1200 DPI,
ACEITA PAPEL A4. A5. A6 E B5. USB 2.0,
ÁREA MÁXIMA DE IMPRESSÃO 21,6 x 29,7
CM. TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO
MICROPIEZO DE 4 CORES. ALIMENTAÇÃO
BIVOLT

R$ 49.779,80R$ 1.777,85UNID 2831

NOTEBOOK COM PROCESSADOR CELERON
DUAL CORE 2.4GHZ (OU COMPATÍVEL), HD
INTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB,
MEMÓRIA INTERNA DE 4GB, TELA DE 14
POLEGADAS, USB 3.0, CONEXÃO WI-FI E
BLUETOOTH, SAÍDA HDMI, LEITOR DE
CARTÃO DE MEMÓRIA SÇL

R$ 44.799,00R$ 2.986,60UNID 1532

NÓTEBOOK COM PROCESSADOR 13 2.0GHZ
(OU COMPATÍVEL). HD INTERNO COM
CAPACIDADE DE 1TB, MEMÓRIA INTERNA
DE 4GB, TELA DE 14 POLEGADAS, USB 3.0,
CONEXÃO WI-FI E BLUETOOTH, SAÍDA
HDMI, LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA SD.
NOTEBOOK COM PROCESSADOR 15 2.3GHZ
(OU COMPATÍVEL), HD INTERNO COM
CAPACIDADE DE 1TB, MEMÓRIA INTERNA
DE 4GB, TELA DE 14 POLEGADAS, USB 3.0,
CONEXÃO WI-FI E BLUETOOTH. SAÍDA
HDMI, LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA SD.

COMPUTADOR
PROCESSADOR CELERON DUAL CORE
SOQUETE
COMPATÍVEL), PLACA MÃE SOQUETE 1151
SOM, VÍDEO E REDE ON-BOARD, HD
INTERNO DO TIPO SATA DE 1TB, MEMÓRIA
DDR 4GB, GRAVADOR DE DVD, MOUSE
ÓPTICO USB, TECLADO MULTIMÍDIA USC,
CAIXA SOM SOM USB 3W RMS USB,
MONITOR LED15.6"

COMMICRO

3.5GHZ/3MB (OU1151

R$ 48.300,00R$ 3.450,00UNID 1433

R$ 73.614,45R$ 4.907,63UNID 1534

R$ 40.512,90RS 2.700,86UNID 1535

COM
SOQUETE 1151

COMPUTADORMICRO
PROCESSADOR
3.9GHZ/3MB (OU COMPATÍVEL), PLACA MÃE
SOQUETE 1151 SOM, VÍDEO E REDE ON-
BOARD, HD INTERNO DO TIPO SATA DE 1TB,
MEMÓRIA DDR 4GB, GRAVADGR DE DVD,
MOUSE ÓPTICO USB, TECLADO MULTIMÍDIA
USC, CAIXA SOM SOM USB 3W RMS USB,
MONITOR LED 15.6"

I3

RS 47.115,00RS 3.141,00UNID 1536

COM
SOQUETE 1151

COMPUTADORMICRO
PROCESSADOR
3.0GHZ/6MB (OU COMPATÍVEL), PLACA MÃE
SOQUETE 1151 SOM, VÍDEO E REDE ON-
BOARD. HD INTERNO DO TIPO SATA DE 1TB,
MEMÓRIA DDR 4GB, GRAVADOR DE DVD,
MOUSE ÓPTICO USB, TECLADO MULTIMÍDIA
USC, CAIXA SOM SOM USB 3W RMS USB,
MONITOR LED 15.6”
MÓDULO ISOLADOR ESTABILIZADO COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 500VA. ENTRADA
BIVOLT E SAÍDA 115V. PROTEÇÃO CONTRA
SOBREAQUECIMENTO
DESUGAMENTO DAS SAÍDAS.
CO^RA RUÍDOS DA REDE ELÉTRICA.
SAÍDAS NO PADRÃO NBR 14.136

15

COM
FILTRO

RS 58.619,74RS 3.448,22UNID 1737

RS 9.867,75RS 657,85UNID 1538
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ADAPTADOR Wi-FI USB 300MBPS COM

ANTENA DESTACÁVEL 2DBI
R$ 135,33 R$ 3.V89.24UNID 2839

ANTENA CPE 16DBI, FREQUÊNCIA 5GHZ,
COM ABRAÇADEIRA E SUPORTE DE
FIXAÇÃO DIRECIONAL
batería de ÜTIO PARA PLACA MAE CR2032

R$ 908,36 R$ 13,625,40UNID 1540

RS 147,84UNID 28 RS 5,2841
3V
batería de ÜTIO PARA PLACA MAE CR2932

RS 318,08UNID 28 RS 11,3642
6V

RS 2.125,05RS 141,67batería selada para NOBREAK 12V 7AH UNID 1543
RS 13,83 RS 387,24UNID 28CABO AUDIO P2 x P2 1,8CM44

RS 318,92UNID 28 RS 11,39CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M45
RSRS 23,84 667,52CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P

CABO HDM1 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR
UNID 2846

RS 656,60UNID 28 RS 23,4547
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR RS 929,60RS 33,20UNID 2848
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR RS 1.566,04RS 55,93UNID 2849
CÃBÕ ÍHDMÍ 10,OM versão 1.4 OU
SUPERIOR

RS 3.261,16UNID 28 RS 116,4750

RS 4.639,65R$ 309,31CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - Cl 300M CX 1551
RS 545,44

627,20
UNID 28 RS 19,48CABO USB AM XBM 1,8 METROS52

RS 22,40 RSUNID 28CABO USB AM x BM 3,0 METROS53

CAIXA SOM 6W RMS, FORÇA UBS,
CONECTOR P2

RS 3.010,5628 RS 107,52UNID54

RS 78,63 RS 1.179,45UNID 15CASE PARA HD 2,555
CONECTOR RJ45 8 VIAS CATEGORIA 5E
MACHO

RS 172,20UNID 140 RS 1,2356

CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA HIGH

SPEED
RS 1.497,60RS 99,84UNID 1557

FILTRO DE LINHA COM 4 TOMADAS E CABO
DE 5 METROS E PROTETOR ELETRÔNICO

RS 884,70UNID 15 RS 58,9858

FILTRO DE LINHA COM 4 TOMADAS E CABO
DE 3 METROS E PROTETOR ELETRÔNICO

RS 624,30UNID 15 RS 41,6259

FONTE PARA GABINETE ATX COM
POTÊNCIA 200W BIVOLT

RS 1.754,10RS 116,94UNID 1560

FONTE PARA GABINETE ATX COM
POTÊNCIA 250W BIVOLT

RS 1.947,20UNID 16 RS 121,7061

FONTE PARA GABINETE ATX COM
POTÊNCIA 500W BIVOLT

RS 2.443,05UNID 9 RS 271,4562

FONTE PARA GABINETE ATX COM
POTÊNCIA 600W BIVOLT

RS 3.778,5010 RS 377,85UNID63

FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W- RS 2.310,75RS 154,05UNID 1564
12*

RS 3-169,05RS 211,27UNID 15GRAVADOR INTERNO DE CD/DVD65
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB
COM CONECTOR USB 3.0

RS 7.552,50RS 503,50UNID 1566

HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB

COM CONECTOR USB 3.0
RS 6.502,35RS 433,49UNID 1567

HD INTERNO SSD 3,5" Cl CAPACIDADE DE
120GB ECONECTOR SATA

RS 2.890,05RS 192,67UNID 1568

HD INTERNO SSD 3,5" Cl CAPACIDADE DE
240GB ECONECTOR SATA

R$ 3.495,60UNID 15 RS 233,0469

HD INTERNO SSD 3,5" Cl CAPACIDADE DE
320GB ECONECTOR SATA

RS 5.511,00RS 367,40UNID 1570

HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA

RS 3.181,95RS 212,13UNID 1571

HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM
CAPACIDADE DE 1.0TB E CONECTOR SATA

RS 5.511,00RS 367,40UNID 1572

RS 3.493,05HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB UNID 15 RS 232,8773
RS 5.812,50RS 387,50HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 1.0TB UNID 1574
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CNPJ 06.447.833/0001-81
mJHKCKMEMÓRIA DESKTOP DDR3 4GB 1600MHZ

PC12800 2.1^19,68'R$ 132,48 R;UNID 1675

MEMÓRIA DESKTOP DDR3 8GB 2133MHZ

PC12800
R$ 222,50 RS 3.337,50UNID 1576

MEMÓRIA DESKTOP DDR4 4GB 1600MHZ
PC15288

RS 3.560,00UNID 16 RS 222,5077

MEMÓRIA DESKTOP DDR4 8GB 2133MHZ

PC15288
RS 309,17 RS 4.637,55UNID 1578

MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ RS 206,55 RS 3.304,80UNID 1679
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 8GB 2133MHZ RS 5.737,50RS 382,50UNID 1580
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR4 4GB 1600MHZ RS 310,43 RS 4.656,45UNID 1581
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR4 8GB 2133MHZ RS 354,50 RS 5.672,00UNID 1682
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO RS 2.528,96RS 45,16UNID 5683
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO

RETRÁTIL
RS 1.747,2056 RS 31,20UNID84

RS 273,87 RS 4.108,05UNID 15MODEM ADSL85
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 8GB E

CONEXAO USB 3,0
RS 1,043,00RS 37,25UNID 2886

PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E
CONEXÃO USB 3,0

RS 1,291,3628 RS 46,12UNID87

PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E
CONEXÃO USB 3,0

RS 56,50 RS 1,582,00UNID 2888

PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E
CONEXÃO USB 3.0

RS 1,132,50RS 75,50UNID 1589

PLACA MAE COM SOQUETE 1150 DDR3, ON
BOARD SOM, Vídeo E REDE. 6‘ GERAÇÃO

RS 563,78 RS 8.456,70UNID 1590

PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON
BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 6‘ GERAÇÃO

R$ 8.456,70R$ 563,78UNID 1591

R$ 9.883,20R$ 658,88PLACA DE VIDEO 2GB HD DDR3. 128BITS UNID 1592
PLACA MAE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON
BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 6» GERAÇÃO

R$ 9.826,6515 RS 655,11UNID93

PROCESSADOR COM SOQUETE 1151 E
NÚCLEO DUAL CORE 3.5GHZ/3MB 7*
GERAÇÃO

RS 661,41 RS 9,921,15UNID 1594

PROCESSADOR COM INTEL 1151 E NÚCLEO
PENTIUM 3.5GHZ/3MB T GERAÇÃO

11.199,52RS 699,97 RSUNID 1695

PROCESSADOR COM INTEL 1151 E NÚCLEO
ORE 13, 61QQ/3MB 7^ GERAÇÃO

RS 6.344,55RS 422,97UNID 1596

PROCESSADOR COM INTEL 1151 E NÚCLEO
CORE 15, 7400/6MB 7» GERAÇÃO
ROTEADOR WIRELESS COM TAXA DE
TRANSFERÊNCIA DE 300MBPS, 2 ANTENAS

RS 884,74 RS 8.847,40UNID 1097

RS 1.522,50RS 101,50UNID 1598

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND. 4
ANTENAS, AC1200

RS 3.060,00RS 306,00UNID 1099

TAXA DE
300MBPS,

ROTEADOR WIFl COM
TRANSFERÊNCIA
COMPATÍVEL COM PADRÕES IEEE 802.11b/

IEEE 802.11g/ IEEE 802.1 In, 4 PORTAS LAN,
1 PORTA WAN, BIVOLT

DE
RS 166,42 RS 4.659,76UNID 28100

SWITCH Õ8 PORTAS PADRÃO FAST
ETHERNET 10/100. CONECTOR RJ-45. TAXA
DE PACOTES DE FILTROS 148.800 PPS POR

RS 1.719,60UNID 20 RS 85,98101

PORTA
SWITCH iÕ PORTAS PADRÃO FAST
ETHERNET 10/100. CONECTOR RJ-45. TAXA
DE PACOTES DE FILTROS 148.800 PPS POR

PORTA

RS 252,69 RS 3.790,35UNID 15102

TECLADO USB MULTIMÍDIA RS 1.061,7628 RS 37,92UNID103
RS 6.646,64RS 237,38CARTUCHO N® 122XL PRETO ORIGINAL UNID 28104

RS 245,01 RS 6.860,28CARTUCHO N® 122XL COLOR ORIGINAL 28UNID105
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?
to

2
O o
O

RU&KléA

R$R$ 123,43106 CARTUCHO PRETO ORIGINAL UNID 28

R$ 156,06 R$ 4.369,68107 CARTUCHO N» 21 COLOR ORIGINAL UNID 28
CARTUCHO N” 60 PRETO ORIGNIAL UNID R$ 153,12 R$ 4.287,36108 28

R$ 4.293,24CARTUCHO N» 60 COLOR ORIGINAL UNID 28 R$ 153,33109
CARTUCHO N” 662XL PRETO ORIGINAL UNID 28 R$ 153,33 R$ 4.293,24110

R$ 5.259,24CARTUCHO N® 662XL COLOR ORIGINAL UNID 28 R$ 187.83111
CARTUCHO N® 664XL PRETO ORIGINAL R$ 172,66 R$ 4.834,48112 UNID 28

R$ 171,25 R$ 4.795,00CARTUCHO N® 664XL COLOR ORIGINAL UNID 28113
REFIL DE TINTA 504 CONTENDO 06 CORES

R$ 403,33 R$ 8.873,26(azul, amarelo, dano, magenta, prelo e
vermelho) ORIGINAL

KIT 22114

REFIL DE TINTA 664 CONTENDO 06 CORES

(azul, amarelo, dano, magenta, preto e
vermelho) ORIGINAL
REFIL DE TINTA T54412C Cl 06 CORES

VARIADAS (azul. amarelo, dano, magenta,
preto e vermelho) ORIGINAL 65ml
REFIL DE TINTA T544220 Cl 06 CORES

VARIADAS (azul. amarelo, dano, magenta,
preto e vermelho) ORIGINAL 65ml
REFIL DE TINTA T544320 C/ 06 CORES

VARIADAS (azul, amarelo, dano, magenta,
preto e vermelho) ORIGINAL 65ml
REFIL DE TINTA T544420 Cl 06 CORES

VARIADAS (azul, amarelo, dano, magenta,
preto e vermelho) ORIGINAL 6Sml
REFIL DE TINTA T664120 Cl 06 CORES

DIVERSAS (azul, amarelo, dano, magenta,
preto e vermelho) ORIGINAL 7Qml
REFIL DE TINTA T664220 Cl 06 CORES

DIVERSAS (azul, amarelo, dano, magenta,
preto e vermelho) ORIGINAL 70ml
REFIL DE TINTA T664320 Cl 06 CORES
DIVERSAS (azul, amarelo, dano, magenta,
preto e vermelho) ORIGINAL 70ml
REFIL DE TINTA T664420 Cl 06 CORES

DIVERSAS (azul, amarelo, dano, magenta,
preto e vermelho) ORIGINAL 70ml

R$ 403,33 R$ 8.873,26KIT 22115

RS 8.873,26KIT 22 R$ 403,33116

R$ 8.873,26KIT 22 R$ 403,33117

KIT 22 R$ 403,33 R$ 8.873,26118

R$ 403,33 R$ 8.873.26119 KIT 22

R$ 8,873,26KIT 22 R$ 403,33120

R$ 403,33 R$ 8.873,26KIT 22121

R$ 8,873,26KIT 22 R$ 403,33122

R$ 403,33 R$ 8.873,26KIT 22123

TONNER 12A PI IMPRESSORA LASERJET HP

P1022 ORIGINAL
R$ 357,70 R$ 5.365,50UND 15124

TONNER 36A PI IMPRESSORA LASERJET HP

P1505 ORIGINAL
R$ 5.365,50UND 15 R$ 357,70125

TONNER SOA PI IMPRESSORA LASERJET HP
M425 ORIGINAL

R$ 5.730,45UND 15 R$ 382,03126

TONNER 83A PI IMPRESSORA LASERJET HP
M125 ORIGINAL

UND R$ 357,70 R$ 5.365,50127 15

TONNER 85A PI IMPRESSORA LASER HP

M1132 ORIGINAL
R$ 357,70 R$ 5.365,50128 UND 15

TONNER 3000 PI IMPRESSORA XEROX
ORIGINAL

R$UND 16 R$ 702,15 11.234,40129

TONNER 3160 PI IMPRESSORA XEROX
ORIGINAL

RSUND 16 RS 702,15 11.234,40130

TONNER PARA COPIADORA BROTHER DCP

2540, ORIGINAL
RS 357,70 RS 5.365,50131 UND 15

TONNER PARA COPIADORA BROTHER DCP
5500, ORIGINAL

RS 5.365,50132 UND 15 RS 357,70

TONNER PARA COPIADORA BROTHER DCP
5652, ORIGINAL

RS 357,70 RS 5.365,50133 UND 15

TONNER PARA COPIADORA BROTHER DCP

7040. ORIGINAL
UND RS 357,70 RS 5.365,50134 15
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81 RueficA

TONNER PARA COPIADORA BROTHER DCP
8157, ORIGINAL

135 UND 15 R$ 357,70 R$ ^,50

SERVIDOR POWEREDGE T340, BCC,
CONFIGURAÇÃO DE CHASSI: CHASSI DE
3,5" COM ATÉ 8 DISCOS RÍGIDOS COM
UNIDADE DE CONECTOR AUTOMÁTICO,
MATERIAL DE REMESSA: POWEREDGE
T340
PROCESSADOR: INTEL® XEON® E-2236

3,4GHZ, 12M CACHE, 6C/12T, TURBO (80W),
CONFIGURAÇÃO

SHIPPING MATERIAL,BCC,

TÉRMICA
PROCESSADOR: DISSIPADOR DE CALOR
PADRÃO PARA O PE T340, MEMÓRIA: 8GB
(1X8GB) 3200 MT/S DDR4 ECC UDIMM
(VELOCIDADE MÁXIMA DE 2666MT/S
DEVIDO AO BARRAMENTO DO

PROCESSADOR), RAID: C3, RAID 1 PARA 2
HDDS
(TIPO/VELOCIDADE/CAPACIDADE
CORRESPONDENTE),
RAID/CONTROLADORES
ARMAZENAMENTO
CONTROLADOR RAID
ADAPTADOR, ALTURA
ARMAZENAMENTO; SSD SATA DE 2.5", 480
GB, 6 GBIT/S E 512 COM UNIDADE DE
CONECTOR AUTOMÁTICO AG, USO
INTENSO DE LEITURA E CARREGADOR
HÍBRIDO DE 3.5". CARTÕES DE
ARMAZENAMENTO COM BOOT OTIMIZADO:
NONE, GERENCIAMENTO DE SISTEMAS
INCORPORADO: IDRAC9, EXPRESS, IDRAC
SERVICE MODULE: NONE. PLACAS DE REDE
ADICIONAIS: LOM BROADCOM 5720
INTEGRADA DE DUAS PORTAS E 1 GBIT,
UNIDADE ÓPTICA INTERNA: DVD+/-RW,
SATA, INTERNA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO:
UMA FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM
CONECTOR AUTOMÁTICO (1 + 0), 495 W,
CABOS DE ALIMENTAÇÃO: CABO DE
ALIMENTAÇÃO (BRASIL), TAMPA FRONTAL:

BEZEL,

DO

SSDSOU

DE
INTERNO:

PERC H330,
COMPLETA,

TOWER

R$ 18.751,30KIT R$ 18.751.301136

CONFIGURAÇÕES AVANÇADAS DO
SISTEMA: MODO DE BOOT DO BIOS UEFI
COM PARTIÇÃO GPT. TRILHOS DE RACK:
SEM TRILHOS DE RACK. SEM SUPORTE
ARTICULADO PARA GERENCIAMENTO DE
CABOS. SEM PUXADORES.

SECURITY

KIT INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA:
COLECISTECTOMIA-HISTERECTOMIA-
HERNIORRAFIA 01 UND ESTOJO INOX

43X18X9, 02 UND PINÇA KOCHER RETA
18CM, 02 UND PINÇA KOCHER CURVA 18CM,
01 UND TESOURA METZEMBAUM RETA
18CM, 01UND TESOURA METEZEMBAUM
CURVA 18CM. 01 UND TESOURA MAYO
CURVA 19CM, 01 PINÇA FOERSTÉR RETA
22CM, 04 UND PINÇA KELLY CURVA 18CM,
04 UND PINÇA KELLY RETA 18CM, 02 UND
PINÇA MIXTER 22CM. 01 UND PINÇA COLLIN
22CM, 04 UND AFASTADOR DE FARABEUF
15X150MM. 04 UND PINÇA ALLIS 20CM. 04

R$ 7.974,72KIT 2 R$ 3.987,36137
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBídCA

UND PINÇA BACKAUS 13CM, 02 UND
ROCHESTER RETA 22CM, 02 UND PINÇA
ANATÔMICA 20CM, 02 UND PINÇA DENTE DE
RATO 20CM, 04 UND PINÇA HALSTEAD
CURVA 12CM, 01 UND MALEAVEL 30CM, 01
UND VALVA DOYEN 45X120MM, PINÇA
CRILE RETA 22CM, 02 UND PINÇA FAURE
COM DENTE 22CM, 01 UND CUBA RIM
MEDIA, 02 UND PORTA AGULHA MAYO
20CM, 01 UND CABO BISTURI N-4.
KÍT INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA:
CESARIA
02-UNDAFASTADOR FARABEUF 15X150MM,
01-UND CABO BISTURI N-4, 01-UND PORTA
AGULHA DE MAYO 20CM, 01-UND TESOURA
METZEMBAUM CURVA 18CM, 02-UND PINÇA
KOCHER CURVA 18CM, 01 UND PINÇA
ANATÔMICA 20CM, 01 UND PINÇA DENTE DE
RATO 20CM, 02 UND PINÇA CURVA 14CM, 02
PINÇA KELLY RETA 14CM, 02 UND PINÇA
HALSTEAD CURVA 12CM, 04 UND PINÇA
ALLIS 14CM, 02 UND PINÇA CRILLE RETA
16CM, 02 UND PINÇA CRILLE CURVA 16CM,
01 UND PINÇA COLLIN 22CM, 04 UND PINÇA
BACKAUS 13CM, 01 UND CUBA RIM MEDIA,
01 UND CAIXA INOX 43X28X12, 01 UND
VALVULA DE DOYEN 45X120MM.
KIT INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA:
CURATIVO OU SUTURAS 01 UND PINÇA
KELLY RETA 14CM, 01 UND PINÇA DENTE
DE RATO 12CM. 01 UND CABO DE BISTURI
N-4. 01 TESOURA METZEMBAUM RETA
18CM, 01 UND PORTA AGULHA DE MAYO
PEQUENO 12CM. 01 CUBA REDONDA
PEQUENA, 01 UND BANDEJA PEQUENA, 01
UND ESTOJO INOX 20X10X3.

R$ 4.844,60R$ 2.422,30KIT 2138

R$ 11.083,45R$ 316,67KIT 35139

KIT INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA:
PEQUENAS CIRÚRGICA 01 UND PINÇA
KELLY RETA 14CM, 01 UND PINCA KELLY
CURVA 14CM, 01 UND TESOURA
METZEMBAUM RETA 18CM, 01 UND PORTA
AGULHA MAYO 20CM, 01 UND CABO
BISTURI N-4. 01 UND PINÇA ALLIS 14CM, 02
UND AFASTADOR DE FARABEUF 15X15MM,
01 UND HALSTEAD 12CM. 01 UND CUBA
REDONDA PEQUENA, 01 UND ESTOJO LISO
20X10X3,01 UND ANATÔMICA 20CM, 01 UND
PINÇA DENTE DE RATO 20CM.
lÔT INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA:
CURETAGEM 01 UND ESTOJO INOX
PERFURADO 32X16X08. 01 UND CURETA
RECAMIER CORTANTE NI PARA
GINECOLOGIA, 01 UND CURETA RECAMIER
CORTANTE N2 PARA GINECOLOGIA.01 UND
CURETA RECAMIER CORTANTE N3 PARA
GINECOLOGIA, 01 UND CURETA RECAMIER
CORTANTE N4 PARA GINECOLOGIA, 01 UND
CURETA RECAMIER CORTANTE N5 PARA
GINECOLOGIA, 01 UND CURETA RECAMIER
CORTANTE N6 PARA GINECOLOGIA,
CURETA SCHROEDER CORTANTE NI PARA

RS 1.505,20RS 752,60KIT 2140

RS 6.939,84RS 3.469.922KIT141
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBtICA

GINECOLOGIA, CURETA SCHROEDER
CORTANTE N2 PARA GINECOLOGIA,
CURETA SCHROEDER CORTANTE N3 PARA
GINECOLOGIA, CURETA SCHROEDER
CORTANTE N4 PARA GINECOLOGIA,
CURETA SCHROEDER CORTANTE N5 PARA
GINECOLOGIA, CURETA SCHROEDER
CORTANTE N6 PARA GINECOLOGIA, 01 UND
ESPECULO VAGINAL COLLIN NI, 01 UND
ESPECULO VAGINAL COLLIN N2, 01 UND
ESPECULO VAGINAL COLLIN N3, 01 UND
ESTILETE PARA ALGODAO UTERINO 28CM,
01 UND HISTEROMETRO COLLIN 28CM, 01
UND PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO
20CM, 01 UND PINÇA ANATÔMICA
DISSECÇAO 20CM, 06 UND PINÇA
BACKHAUS 13CM, 01 UND PINÇA CHERON
24CM, 01 UND PINÇA FOERSTER 24CM, 01
UND PINÇA MUSEUX RETA 24CM. 01 UND
PINÇA POZZI 24CM, 01 UND PINÇA WINTER
N2 CURVA 27CM PARA ABORTO, 01 UND
PINÇA WINTER N2 RETA 27CM PARA
ABORTO.

CIRÚRGICA;INSTRUMENTAÇÃO
DIVERSOS 04 UND TENTACANULA, 04 UND
TESOURA METZEMBAUM RETA 18CM, 04
UND TESOURA DE MAYO RETA 18CM, 04
UND BISTURI N4, 04 UND PORTA AGULHA
DE MAYO 20CM, 10 UND PINÇA KELLY 14CM,
10 UND PINÇA KELLY RETA 14CM, 04 UND
CUBA REDONDA PEQUENA, 04 UND CUBA
RIM MEDIA, 02 UND PINÇA DUVAL 20CM, 04
UND AFASTADOR DE FARABEUF 15X150MM,
02 UND PINÇA COLLIN 20CM, 02 UND PINÇA
PEAN 16CM, 02 UND PINÇA CLAMP
INTESTINAL RETA 25CM, 02 UND PINÇA
FAURE 22CM, 04 UND PINÇA HALSTED
12CM, 06 UND PINÇA BACKAUS 13CM.

KIT

RS 7.528,722 RS 3.764,36KIT142

COTA RESERVA DE (10%| Á PARTICIPACAO DE ME/EPP
V TOTALQTD VUNTDESCRIÇÃO UNDITEM

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOH
500W RMS. USB - REPRODUZ MP3/WMA.
CONTROLE REMOTO FUNÇOES USB.
ENTRADA SD CARD - REPRODUZ MP3AVMA.
RÁDIO FM - MEMORIZA ATÉ 18 ESTAÇÕES.
CHANGE FOLDER - MUDANÇA E BUSCA DE
MÚSICA POR PASTAS. CANAIS: 04.
ENTRADAS: 04 PIO MICROFONE (3 LOW, 1
HIGH).
(ELECTRIC/ACOUSTICS) Cl BRIGHT ATIVO.
01 PIO ÓRGÃO / TECLADO (KEYB). 01
AUXILIAR RCA (TAPE, CD). SAlDA: LINE-
OUT/AC (FORÇA). EQUALIZAÇÃO: GRAVES
MÉDIOS E AGUDOS. CONTROLE MASTER
VOLUME GERAL. OVERLOAD LED
INDICADOR DE SOBRECARGA. SISTEMA
ACÚSTICO: 01 ALTO-FALANTE DE 15". 01
SUPER TWEETER. POTÊNCIA MÁXIMA :150
W RMS. ALIMENTAÇÃO: 127-220V.

GUITARRA02 PIO
RS 8.868,00RS 2,217,00UND 4143
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
7COMPUTADOR INTEL I5 8GB HD 500GB

COMPLETO COM MONITOR, MOUSE E
TECLADO 

R$ 3.854,42UND 7144

COMPUTADORES 13, HD 500G, COMPLETO
COM MOUSE E TECLADO
IMPRESSORA EPSON TANQUE DE TINTA
L3150 COM WIFI110V/220V

RS 14,601.32R$ 3.650,33UND 4145

R$ 1.773,72 R$ 10.642,32UND 6146

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON
ECO TANK L6171 - TANQUE DE TINTA WIFI
COLORIDA USB 110V/220V
NOTEBOOK HD 750 GB MEMÓRIA RAM 8GB.
TELA 17 POLEGADAS PROCESSADOR INTEL

CORE 15
PROJETOR DE IMAGEM TECNOLOGIA:
3LCD DE 3 CHIPS, MÉTODO DE PROJEÇÃO:
FRONTAL /TRASEIRA / MONTADA NO TETO,

RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA 800 X 600,
CONTRASTE: 15,000:1, LCD SCREEN: 0,55
POLEGADAS (D7), SAIDA DE LUZ COLORIDA:
3300 LUMENS, BRILHO EM BRANCO - SAÍDA
DE LUZ BRANCA: 3300 LUMENS, RAZÃO DE
ASPECTO: 4:3, RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA,
TIPO DE LÂMPADA: 210 W UHE, DURAÇÃO
DA LIMPADA: 10.000 HORAS (ECO) - 6,000
HORAS (NORMAL). CONEXÕES ENTRADA
DE COMPUTADOR: X 1 D-SUB15 HDMI: X 1
VÍDEO RCA: X 1 USB TIPO A: X 1 (MEMÓRIA
USB IMAGENS / MÓDULO WIRELESS,

ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARE) USB TIPO B:
X 1 (USB DISPLAY, MOUSE. ATUALIZAÇÃO
DE FIRMWARE) ENTRADA DE ÁUDIO RCA: X
1 RCA (BRANCO X 1, VERMELHO X 1).
VOLTAGEM DO SUPRIMENTO DE ENERGIA:
100 - 240 V AC +/- 10 (BIVOLT), LARGURA:
30,2 CM, ALTURA: 8,2 CM,
PROFUNDIDADE:23,7 CM PESO: 2,5 KG +
MALA DE TRANSPORTE + CABO DO VGA+
CABO DE ENERGIA+ GUIA DE INÍCIO
RÁP1DO+ CONTROLE+INSTRUÇÕES DE
UTILIZAÇÃO (CD)
TABLET SAMSUNG GALAXY TAB A8 10,5" Wl-
Fl 64GB - ANDROID 11.0 UNISOC T618 CÃM.

8MP-t-SELFIE5MP
PROJETOR COM LUMINOSIDADE MlNIMA DE
3300 LUMENS E CONEXÃO HDMI.

VOLTAGEM 220V
MULTIFUNCIONAL LASER COM CICLO
MENSAL DE 50.000 CÓPIAS. RESOLUÇÃO
MÍNIMA DE 1200 x 600 DPI. CÓPIAS DUPLEX,
MEMÓRIA 512MB, IMPRESSÃO EM PRETO E
BRANCO DE 42 PPM, BANDEJA PARA ATÉ
250 FOLHAS, CONEXÃO WIFI. COPIA,
IMPRIME E DIGITALIZA.^

R$ 3.754,28 RS 7,508,56UND 2147

R$ 33.297,50R$ 6.659,50UND 5148

R$ 15.775.42R$ 7.887,71UND 2149

RS 52.945,00RS 2.117,80UND 25150

RS 7.893,06RS 7.893,06UNID 1151

RS 6.487,67RS 6.487,67UNID 1152

COTA DE AMPLA PARTICIPACAO (90%)
V TOTALVUNTUND QTDDESCRIÇÃOITEM

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA BLUETOOH
500W RMS. USB - REPRODUZ MP3A/VMA.
CONTROLE REMOTO FUNÇÕES USB.
ENTRADA SD CARD - REPRODUZ MP3AWMA.
RÁDIO FM - MEMORIZA ATÉ 18 ESTAÇÕES.
CHANSE FOLDER - MUDANÇA E BUSCA DE

RS 84.246,00RS 2,217,0038UND153
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MUSICA POR PASTAS. CANAIS: 04.
ENTRADAS: 04 P10 MICROFONE (3 LOW, 1
HIGH).
(ELECTRIC/ACOUSTICS) Cl BRIGHT ATIVO.
01 PIO ÓRGÃO / TECLADO (KEYB). 01
AUXILIAR RCA (TAPE, CD). SAÍDA: LINE-
OUT/AC (FORÇA). EQUALIZAÇÃO: GRAVES
MÉDIOS E AGUDOS. CONTROLE MASTER
VOLUME GERAL. OVERLOAD LED
INDICADOR DE SOBRECARGA. SISTEMA
ACÚSTICO: 01 ALTO-FAU\NTE DE 15". 01
SUPER TWEETER. POTÊNCIA MÁXIMA :150
WRMS. ALIMENTAÇÃO: 127-220V.
COMPUTADOR INTEL 15 8GB HD 500GB
COMPLETO COM MONITOR, MOUSE E
TECLADO

GUITARRA02 PIO

R$ 250.537,3065 R$ 3.854,42UND154

COMPUTADORES 13. HD 500G, COMPLETO
COM MOUSE E TECLADO
IMPRESSORA EPSON TANQUE DE TINTA
L3150 COM WIFI110V/220V

RS 142.362,87R$ 3.650,33UND 39155

RS 99,328,3256 RS 1.773,72UND156

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON
ECOTANK L6171 - TANQUE DE TINTA WIFI
COLORIDA USB 110V/220V
NOTEBOOK HD 750 GB MEMÓRIA RAM 8GB,
TELA 17 POLEGADAS PROCESSADOR INTEL

CORE 15

RS 93.857,00RS 3.754,28UND 25157

RS 326.315,50RS 6.659,50UND 49158

PROJETOR DE IMAGEM TECNOLOGIA:
3LCD DE 3 CHIPS, MÉTODO DE PROJEÇÃO:
FRONTAL / TRASEIRA / MONTADA NO TETO,

RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA 800 X 600,
CONTRASTE: 15.000:1, LCD SCREEN: 0,55
POLEGADAS (D7). SAÍDA DE LUZ COLORIDA:
3300 LUMENS, BRILHO EM BRANCO - SAÍDA
DE LUZ BRANCA: 3300 LUMENS, RAZÃO DE
ASPECTO: 4:3, RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA,
TIPO DE LÂMPADA: 210 W UHE. DURAÇÃO
DA LÂMPADA: 10.000 HORAS (ECO) - 6.000
HORAS (NORMAL), CONEXOES ENTRADA
DE COMPUTADOR: X 1 D-SUB15 HDMl: X 1
VÍDEO RCA: X 1 USB TIPO A: X 1 (MEMÓRIA
USB IMAGENS / MÓDULO WIRELESS,
ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARE) USB TIPO B:
X 1 (USB DISPLAY, MOUSE, ATUALIZAÇÃO
DE FIRMWARE) ENTRADA DE ÁUDIO RCA: X
1 RCA (BRANCO X 1. VERMELHO X 1),
VOLTAGEM DO SUPRIMENTO DE ENERGIA:
100 - 240 V AC +/- 10 (BIVOLT), LARGURA:
30,2 CM, ALTURA: 8,2 CM,
PROFUNDIDADE:23,7 CM PESO: 2,5 KG +
MALA DE TRANSPORTE + CABO DO VGA+
CABO DE ENERGIA+ GUIA DE INÍCIO
RAPID0+ CONTROLE+INSTRUÇÕES DE
UTILIZAÇÃO (CD)
TABLET SAMSUNG GALAXY TAB A8 10.5" Wl-
Fl 64GB - ANDROID 11.0 UNISOC T618 CÃM.

8MP + SELFIE 5MP
PROJETOR COM LUMINOSIDADE MÍNIMA DE
3300 LUMENS E CONEXÃO HDMl.
VOLTAGEM 220V

R$ 197.192,75R$ 7.887,71UND 25159

RS 476.505,00225 R$ 2.117,80UND160

R$ 110.502,84RS 7.893,0614UNID161

MULTIFUNCIONAL LASER COM CICLO
MENSAL^E 50.000 CÓPIAS. RESOLUÇÃO

R$ 90.827,38R$ 6.487,67UNID 14162
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MINIMA DE 1200 x 600 DPI, CÓPIAS DUPLEX,
MEMÓRIA 512MB, IMPRESSÃO EM PRETO E
BRANCO DE 42 PPM, BANDEJA PARA ATÉ
250 FOLHAS. CONEXÃO WIFI. COPIA,
IMPRIME E DIGITALIZA.

TOTAL GERAL R$ 3.709.805.58

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir

da data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1° do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO

7.2. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.
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7.3. A Secretaria Municipal solicitante expedirá  a Autorização de Fornecimento

prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação

quanto á conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de

Referência e na Proposta da Contratada.

7,4. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.5. Os materiais reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,

arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada

inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do material entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos

de garantia e de pagamento.

7.7. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

£
O OO

RUUWpA /

iservado^

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de recebimento

da Autorização de Fornecimento, na qual constará  o local de entrega.

8.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito

e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,

obsen/ado o art. 57, § 1“, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.2. A entrega dos materiais será na sede da Secretaria Municipal solicitação, conforme

endereço indicado na Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1, O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso
não conste será de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data de entrega.

9.2. Poderão, a critério da Secretaria Municipal Solicitante, ser aceitos materiais com até

75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade a viger.

FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva

10.
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Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase dé"

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PAO. N* ...
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11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRlGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA terá as seguintes obrigações;
12.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

12.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

12.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, á suas expensas, no todo

ou em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que

vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

12.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado

por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

12.5. Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

12.6. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

12.7. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

12.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

12.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

12.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

lesempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com asempre o seu boi
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proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observanbo,.^ ipr^.^s

critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos; '

12.11. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

12.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o periodo de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

í<ue :iCA

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

13.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que.  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

13.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

13.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

13.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato;

13.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo

de Referência;

13.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

13.7. Proporcionar todas as facilidades para que  a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

13.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1.0 fornecimento do material ocorrerá por meio de 'Autorização de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII -

^0, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais.MA, conforme foro
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bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRA

a autorização por correspondência, via fax, e-maii ou por um funcionário responsávei.

14.2. As entregas dos materiais serão parceiadas  e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a

contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário estabelecidos no

documento,

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de vaiidade e as marcas oferecidas;

14.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada peio FISCAL DE

CONTRATO ou peio servidor encarregado peio recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo soiicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

14.4.1. Os materiais entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de

penalidade administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que

envolvam a entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

14.5. Os materiais especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embaiagens as seguintes informações:

a) Peso líquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.
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15. SANÇÕES;

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA;

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que operante a própria autoridai
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resultantes e após o prazo^^^"'^'
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e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16,1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n® 7.892/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto Municipal n®
010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto
de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes  ã espécie.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N*>016/2Q23

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000198/2023

SESSÃO PÚBLICA: —I—-12023, ÀS —H—MIN {—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO;

CIDADE:BAIRRO;

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N<^ DA AGENCIA:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOUNIDADEMARCA QUANT.DESCRIÇÃOITEM

R$R$

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE;A EMPRESA;

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS.
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, ̂ AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EMBALAGENS ADEQUADAS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE_

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA
SIMILAR,
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

DE COMPRA OU DOCUMENTOORDEM
TODOS OS EQUIPAMENTOSNA (ENDEREÇO);

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇOES

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

Rue iicA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

ANEXO III- DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃÕÀS CONDIÇÕES ESTWBECECIDÍÇSTOTi-Cffí^
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000198/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

. ABAIXO ASSINADO, NA
 . CNPJ

 , PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2023.EM DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

\
I

RI/8I ICA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7®
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000198/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

, POR INTERMÉDIO DE
... PORTADOR(A) DA
DECLARA, PARA FINS

 INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. H° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

E CPF N°

RESSALVA; EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE

APRENDIZ ( )L

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO W 016/20/^“***™

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000198/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N“ 016/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE;

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
016/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 016/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 016/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 016/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 016/2023 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 016/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE 2023.DE
REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

7

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA {MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000198/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N“ [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFiCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLÃRO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUALIGUALCUINFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF.OO/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.360. ,

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 016/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000198/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE,

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N®

TER RECEBIDO DO MUNICiPIO DE _
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRÈTÁ,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL, /

POR
PORTADOR

DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DO CPF N®

DE 2023.EM DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06,447.833/0001-81
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
 (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000198/2023
À

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

(RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

A
LOCALIZADA AN°

/2021.

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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EDITAL DE LtCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 01 b/2UJá“'“
V:

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° _/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000198/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
, bairro, PIO Xll/MA -

   brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO Xll/MA, neste

com sede nainscrita no CNPJ/MFpor meio
MA, neste ato Representada pelo

e inscrito(a) no CPF sob n°
ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ...7.
administrativo n° ..../,

0 Sr.
n“

tudo em conformidade com o processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
, estabelecia na Rua/Av. , na cidaden° Bairro CNPJ..

- Estado de E-mail neste ato
... SSP/....

. CEP Fone/Faxde
portador do RG.

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
brasileiro(a)representado pelo Sr(a)

e CPF/MF n°

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10,520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços, para
eventual, futura e parcelada aquisição de equipamentos e materiais de informática e instrumentos
cirúrgicos para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio Xll/MA,
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n®
partes.

constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
completando-a para todos os fins de direito,Eletrônico para Registro de Preços n®

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 016/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

V
RUBÍ CA

Vai. Registrado R$
QuantItem Especificação Unid Marca

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de sen/iços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1, Os fornecimentos deveráo ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade

especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔVICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fixos e irreajusíáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea ‘'d" do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d'’ do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
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8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem
praticados no mercado;

superiores aos

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n® 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência minlma de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirara respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, ás suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vidos, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obsen/ada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.7.

e 0

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços

Página 69 de 78



PACFErrURA

Gestão que Reâlfta

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001^1

o
u I

[ICA

e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n“ 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federai n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

DE 2023.PIO Xli/MA, de

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N-» 016/2023

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000198/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A), EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n“
da Secretaria Municipal de

 , CEP: _.
representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.

e RG n”

 , com

n°  Orgão

,, através
n° sede na

Pio XII/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
portador do CPF sob

 , e a empresa
 , com sede na

Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.®

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
CPF n°,  RG n“  ,

 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n“
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2023 formalizado nos autos do Processo

representante legal

Administrativo n° 0000000198/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
á espécie.

1.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

,  conforme1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio
na data de / / /  /e encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2021, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÀO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela Contratada.

5.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Página 72 de 78



pnefeiTUfíA

■  ICeitdoqueAeatíza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001.01

f<UBR :a

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria; das OShOOmin
às 12h00min das 14h00min às IShOOmin. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: das OShOOmin às
12h00min das 14h00min às IShOOmin.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante).
Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o
comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos.
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anotando em registro próprio as falhas detectadas  e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do
fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de
Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução

do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTF^TO, atendendo

^ de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à sua expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus
técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
esclarecimentos julgados necessários:

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

ou
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legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos

materiais a serem fornecidos;

^ k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o periodo de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

e nas

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.520, de 2002, o11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°
licitante/adjudicatário que;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidòneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

11.8.

11.9.
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem Justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N” 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.
do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n“ 8.666, de 1993.12.3.

12.4.0$ casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito á prévia e ampla defesa.
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12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1.É VEDADO Á CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTfRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1.Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n® 8,666, de 1993.

16.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1.E eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®
da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XH- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ OS.447.833/0001-81

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório fí° 016/2023 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRONiCO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficiai dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal O Correio) e Site www.pioxii.ma.aov.br.

Pior XII/MA, em 28 de março de 2023.

CRUZ^OLIVEIRA
iecretário Municyaál de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL D£ ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833A)001-81

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n® 016/2023 - SRP,
datado de 28/03/2023, a ser Julgado em 19 de abril 2023 às OShOOmin, no Mural de Avisos

desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 28 de março de 2023.

_  liveira
Secretário Municipalde Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 016/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira.
Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 dejaneiro de 2021, toma
público que realizará às 09hfl0min (nove horas) horário local do dia 19 de abril de 2023, através da
plataforma vvww.licitapioxii.cotn.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n°
019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços, para eventual, futura e
parcelada aquisição de equipamentos e materiais de informática c instrumentos cirúrgicos para
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme Edital e
Ane.xos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n° 008/2021
e n® 010/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente
no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas
seguintes páginas da Internet; www.pioxii.ma.gov.br e www,licitapioxii.com.br. ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2“ a 6’
feira, no horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo
e-mail pioxiicnl@gmail.com.

Pio XII - MA, 28 de março de 2023.

Telson da Cruz^iveira

Secretário MuniciMfae Administração
Portaria/ir 004/2021.

RUA SENADOR VÍTORINO FREIRE, S/N
CENTRO, PIO XII/MARANHÃO, CEP 65.707-000
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XPRF,rEnURA MUNICIPAL OE MATÕES DO NORTE

eXTAATO 0€ TífiMO DE ADtDVO

AVtSO OE UCITAC^

PREGAO eletrônico N« Z6/2023

A Pr^íeitur* Mwnicip^l d« P*o XII, Esiado do MarAo'*!

Ttfiscr' dá Ctu: OlivHfâ, 5«H:rfUfto Munkipáí d« Adm«n'slrá<V). . rS- ●

OOVi^^l d« 01 d« |ár>riro de 2021, Cofna Qn» reáli^ár.í » r

horário local do da 19 de »br»l de 2023, «hávei dá |Uá*âf<^rru <● vgl - :
lidUçio nj modá^idade Pre(io Elelròr^co. do l*po mencp pre;c o^' «x? ●!
pelo >eu I fefooiro e respectiva eou'P* ^ epo«. instriuidá peij ' *'

^

de fevi^e.ro de 2023. teodo por oOfeto o Refutro de pregos.

parcelada aquisicZo de equipamentos e materwo do nicrmdt.co :
para aterider as necessKiades das drver>as decretarias du : c N;
coofprrrve Ed'ial e Aoeaos. na forma da le< Federal n* I0S2U/2CV2, retu>u

Decretos l/>i:rxe pais n* 008/^021 c ri^ 010/2021. Decreto Fede a' n'

arr"ac^ U. Cemplen«ntar n* 123/2006 alierada peU lei CompierTscMU' ,
le< Cpmpiemertiar n* 1$S/2016 e apl<ando*se subsidiariomente rK q\ie 'A.vbr<v~
Fedaral n* r'666/1993 e oemaiS normas pertinentes  a espécie O download des'? If
assim como o Termo de Referèocia e iodos os anetos estaria c«spo^ivei> gra'

ras sefu«rs*es piginas da inierrset www ptoxil.riia gov.br e ●«WM’.l<i:api5'>'> ci
poderio ser sobotados ahavés do e-mail pio>i«CDl9|maií com ou amd;. n.) >^dt. r
Prefeitura Muri:ipal de ho X|i/MA, Setor de (.Kiiacõcs situado a Hua Sera^of Vitorin:-
rreire, 5>J, Centro, Pio Xll/MA, de 2* a S* feira, no hora.io das OShOOmm as 12h0Cn*n
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e*rrait pioii>cDl9gmáii.ccm

O

RA

> AUl
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«ESfSKA DO UUrJtTO TCRMO ADITIVO Df VIGCNCIA AO CONTRATO N« 01100P»^2C21
lermo Ad>tivo de V»(éncia n« 04 ao Contrato n« 0110001/2021 om entre se celebram a
VSTi-lar.* Miirxipal de Arim^mstratio e Finar>tas  e a empresa TEWPSfAR COS^TRJJCOES f
SERVIÇOS UOA, OBJETO' aXerar as d*sposçòes reativas a vigénca da contratação
decorrente da l(.madá de i^teços n* 09/2021, alterar as d>spo'içe«s rHat.ws eo praio
«géncia da contraiacio decorrente da Tomada de Preços r>* 09/2021 do dia 27 de trarço
de 2023 ^*e 23 de selerrtbro de 2023, bem con.o o^XiCttar a aolicacio ao contrato as
d.q>osi(6es da Ui <>* 8 666/93, de 21/06/1993, DATA OA ASSINATURA DC TERMO OE
ACitlvO 10/03/2023 06JETO. prestacAo de servKos dc pavimentação asf^ca cm ruas do
nytrtvipvs de Matée? do Ni^rte/MA: ASSINATURAS p/ Coctralante: Marlene serra Coelho -
Seueter<a Mumopai üe AdmmcviraçAa e Fmarsas; p/ Contratada: Alei^an Pereir» Uma.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESLNHA DO QUARTO TERMO AOlTlvO AO CONTRATO N< 2409001/2021: Termo Aditivo de
Pi4io n« DA »e Contrate n« 2J09001/2021 que entre se celeb am a Prefertu^a Municipal de

s lís Norte MA e i empresa, AIBATR02 CONSTRUÇftES EIREü, inscrita no CNPJ sob
(● I. ’ lt> 948 e 12/000t'6A vedwda na Av. Um. QO, 13, n« 26, Residencial Riramide,
i:ao^sa/MA CEP 6S IJft 00 OÔIBTO altrrar as disposições relativas ár prazo de ««ecuçio
e « Kenna da contniaçSo decnrrcntc da Tomada de Preços pT 10/2021 do dio 20 de março
i**> it d** setvmbto de 2023, bemi como eaplMi.tar a aplKaçl'- ao cont/ato «rs

'●tõev la LCi n* 8 666/93, dç C8/03/1993, DATA DA ASSINATURA DO 4« TERMO
10 de iTiatm de 2C23. CONTRATADO: A10ATRO2 CONSTRüCoES EIR6U; OBJETO.

' ►tivo dc prato do contrato n« 2409001/2021, para o exercício de 2023:
I  s’URAS ('(irittatanii' lenilson bez«'rra Neves  * Secretino Muniopal de Saúde;

Cioaojido Corrêa

' ou

O

Pio XII/MA, 2B de março de 2023
TELSON OA CRUZ OlIVEIflA.

AVISO OE LICITAÇÃO

PREuAO ELETRÔNICO N* 19/2023
AVISO DE REABERTURA

TOMADA DE PREÇOS N* 9/2022

iNríeitura Miimclpal d» Matd«s do Norte, bifado do Maranfiàu, através da
con issia Permanente dc Licitaçlcf^CPl, ínsbtuida pela Portaria r>» 227/2023 de 02 de
Mn*>irn tje 202.Í, torna públiro a todos os interessados e em especial aos (ic«tantes
partMiinnlrv do p<esei>te prucessu Ix.datòho que  o certame ter« sua reabertura
nroi:r«im«tda pa«<ã u dia 0$ de abnl de 2073 liv 09b00mm (nove horasj, pois o mesmo
> >tova susprnsc' pür.i aiiresentacia de recurso administrativo referente a fase de
bjti iitas. 0, cuju ''li^Ho H a ContraTaçJc dy empresa esrecialitada çara presraçSc de
>»-<»*ços de Recuperação üe Estrad.tv Vicmais no Mumcipio de Maioes do Norte/MA,
;0NtkA70 DE REPASSE N* 9162A4/2021. conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Jnoctjl fiT 8.666/93, lei Complementar n' 123/2006 alterada pe1a lei Complementar r.'
14’/;0I4. Le» Ccrnpinmcntar ní lSS/2016 c demais r^mas pertinentes à ewWCit.
bstlarMutiynrcjs aoioonail na ‘mU da ComissAo Permanente de L'citaç3o, localizada r>a m.
IM Antonio Sampaio, N* UIO ● Centro, Matdei do Norte/MA ou oelo e*mailt
rplmatoevdpnorte maéPhotmail com

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Airaves do Em^hc'
Telson f*i Cru: Ol*''eira, Secratiric MuMcfpal de AcJminisiracio,  institudo ocU noitan:»
004/7021 de 01 de jane«ro dr 2021, torna publico pue realizará 4s D9lu)0niin {novo ho> i^l
ho'jirio locai do dia 24 de ahdl de 2023, através da nlataforma wvAv.HcitarmxH.rnn h>,

1iC)tjçáü na modalidade Ptegia EleUdnIco, do hpo menor preço por itpm. que ’.*■'» julgaii »
ne'o seu rr*'r;oeiri< e respectiva equipe de apoio, msiitulda pela Pgrta:ia 019/2023 de Od

l<*vereiru d* 2023, tendo por objeto o Kegistro de R>ecos para v»*'ntual c fi>;i»r«'
aqusiçDes de msteria's de limpera, higiene e utensílios doméstico para aiendtr «.'.
iiKessidadei das diver^s Secretarias do Mumclpio de Piv xii/MA, <onto'ire Editai «
Anexos, na fprma da Lei Federal n* lO 029/2002, regulamenfada pe^s Decretos Mun<i.><* '
n» 0C«/202l ♦ 010/2021, Oçrreio federal n? 7.«92/7013 e soas -teravov'» U.
Comolementar n* 173/2006 aüeraoa pefa Lei Complementar n* U7/7P14 '●

Complementar né l$S/201o e aplicando se subsidiariqmente no pue ^ > ; ●,
federal r\« 8 666/1993 e demais normas pcrtinenles a espeoe O download oeslr* TJ **
assirr romo o Termo de Referência e todos os aneios esiarJo disc*or'iv?is f'aio'tar*ie''ir

rsa> SLr‘*i'i>es pagmas Oe internet, wvsw pioxn ma40v.br e wnvw iKitap^** cpr^i Ix. cii
pc>der3c ser so'<oi»cos através do e‘mail pfovKpIffKrnail.com ou «●nd#, ni '
Pi ele it ura Munir pai de PiO Vll/MA. Setor de t «ilações s,tuadc a Hu< W«'d i' V’.' '
Freve, SN, Centre, P>0 Xil/MA, de 2* a 6* ffira, r>o hoiarío das C?:-*

Esclarecimentos 3d<lcr*ais nc mesmo cr>d<reço eu pelo e mail; ;

\ ;

MalOes do Norte/MA, 28 de março de 202 a.
Al LA»'.*.1 MA DA SILVA

Presidente Oa Comis&io

PRFFFITURA MUNtCIPAL Oí PARNARAMA
AVISO Ot ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 0L5/20Z3
Po xn/MA. 28 d? março dc 22,**?

TFtSON DA CRUZ CHVf!»,*.O Muivopws oe Parnarama MA, <orr Centro AdrrvnisLrativo stuade na Rua
Pedre.ras. n* 093. Centro. , por mcio do Pregoevo OfKial c Eluipe de Apoio^ terra pub6ço
p><a cijnhoç meniA dos interessados a i«crtaçao na Modaboade PRECaO EllTRÔNICO N*
''tj/«72l u*o eb;etn é 0 r>^ist'a de preços para  a eventual corttrataçio parcelada de
«“«'(ves) esper anrada i>a'a a aqursiçio de vexuios. erri atendimertu as necessidade da
>'relei(ufa. pue a sessão de abertura das propostas st encorttr« adiada para o dia
S0/03/2C2a. a> 0^ h e 00 min, p o Inkio da sessvo  0 disputa de 1
●d«ada pa>a o dia 30/03/2021, as 09 h e 10 mir>, sendo manbdas ina
0'^uuçõcs do edital de i<iiaçio Esclarecimentos ad ;»anais no mesmo endereço,

de 2023
CARVALHO

Ceçui se encor .-aera das as demais

«arnarama/MA, 27 dé nsarço
FRANCISCO GLEYDSOK OUVElÍA

AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 18/2023

A Prefeitura Municipal de P^ xii. Estado ^ Ma(a'.náo, Atrave:
Tehon da Cruz Oliveira, Secretario Mun<ipal de AdirvnKiraçá.', <nstiuicq ry'>*

004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna público gué rezi»:ara zs D9hOCfrvn
horar:o local do dia 20 de abnl de 2023, atravci da piatafprrru vr-.vsu k *

licnaçio na modai<da0e Pre,;io Ektrõrrico, do tipo menor preço ro' ifcm que »e... ,c -;i. *'
pelo .eu Pregdéiro é respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n> 019/202^ « ''
<!● f.*vereiru ii<* 2023, tendo oor objeto o Rejçistro de Preços para eventus' r*"'
futura aquisjçio Oe materkois <i ● sxpcdienie para atender as nece^sid**'*s
Stfcretanas do Mumcípto de Pip Xll/MA, cenformr* Edital e Anr*xos, na for^a üa Lt
nt 10 S20/2002, reRuiameniada pdes Decretos Mumcipa s nt 008/202. r -)i>'/su:\
Decreto '«deral nt 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n’ 123/!9UO jit'«,d«
peD Le* Compiémentar n* 147/1014, lei Complemcruar n» lS5/2‘Ji6 c ank-':* 1
subsidiarianiynte no que couberem a Leí Federal ne 8.666/1993 e demais no«m.is

perxinvutps ã espéçie 0 downloaa ceste Edital assim cemo 0 Termu de Refurt nco iMc
)S anc»0' estaiao disponíveis grainiamente nas seguintes nígmas 0-

piCivii.Mia.gOv.br f www.l'Cllapio>ii com br, ou poderio ser sn'icitados un ^

.e

an..

rna.l pioxiicpl€>|niail.çopn ou ainda, na sede da Prefeitura Munidpal de fto aM/M-,
«le licitações stiuado a flua Senador Vilorlno Frerre, SN, Centro. Pio ,<’I/MA, de a i>'
feTâ, Mo horário das DShOOrTiin is J2h00min. Esclarecimentos ailidonais no mi''.'*:
endereço uu pelo e inail pioxiiCplQigniaiUcm

PREFEITURA MUNICIPAL Dc PlO Xll
AViSO DE UCITAÇAo

PREGÃO ELEThô.NlCO N« 19/2023

●> fu* a Muniopaí de Pio Xii, Estado do MaranfiSo, Através dc Senhor
1. 1111: OhviMra, Secr^lãriu Mi.nlcipaf dc Administração, instituído pela portana

-w- ni dejanairn d* 2021. torn<i piiblico que realizará ás OOhOOrmn (nove horas)
M 1» .M 1:1,1 IS dr jbitl dtf 2923. alravcs da plataforma wwwlicitaoioait.com.br,

'  .ij i Míüd.iLd.ide LteiíVi tkifõnirc, du iipo rnenor preço por itert, que será lulcada
●  * ● n« 019/202Í de Ü9. seu P»f í «iM> ● rr*p*i tivã nquipc d.; apoio, mstituida pela Portar

1.

* Co 2973, ifniio pcr ubjcto O flegi»trü do preços, para evi^ntuaL futura e
."''l iada aqiiisicio <1o aquisrç)o no matcnais e terrarnentas para uso agncoia u
.'''n'«'ciiano pa'.i atendei as nr^r^sidades ria Sacrei.iria Municipal de Agricultura e Meio

''fTe do »'io XII/MA, «nnfofiii«? Ed'1ol e Anexos, na forma da Lei Fcde,al n«
'  f*'i?'«*«inip|i*ad.í Decr»'tMS Muiiic's'a:s n® 008/2021 e n« 010/2021,

L'»«'etii lederai n» 7 692/2013 * suas alterações, lei fomplement'* n* 123/7006 alterada
,içi« I»' (nntpienwntar 11* 147/7011, L^i Complem<"ljr ti? 199/2016 e apkando-se
',ut'i'if‘ífiamentn r>q que COubCrem a lei Federal nt 8666/1993 e dem*.> normas

a »->fvxie O downlvâd d. Me Edital, assin-i ● mo  0 Termo de Referência e todos
os anrtM'. ●■stario d'Spomveis gratuiiamcnte na» scguirite*. pagina; Internet'

p'i)ii ina^yhr «● www IkiTapioxi .com l>r, ou poderSo >er sokilados atrave> do e*
I  ,.. p<'',T,,i‘pl|tcmA' rom ou Rinda, na sede da Prefeitura Municipal de Rio Xii/MA, >eLor

Mtuade á Rua Senado' ViTon«io freire, ÚN, CertfO, Pto xiJ/*MA, de a e*
i«<) horarm pas OBhOOmm as 17h00min. Es<i*'oonsentos adicon^.s no mesmo

.  ou pelo *«nsjil p>oxiicpf^itma«J com

tr'’t

ho XII/MA, 23 dc março de 7‘J7*
TfLSON Oa cruz OlIVflRA

PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIDENTE SARNÜY
AVISOS OE LICITAçAo

PfltGiO ELETRÔNICO N> 17/2023

fi frefcitu'* Munit.pal dc Presidente Warner 'c. ' '
cc éf'n lO dos inttiessodos q.i** r^altari no d»a 11 rf** AhrH de 2fl23 ns '^'0,

ltc;»ric» pa moda'*dadr Hregiu Eietrõnito "* 1//2023. ob;et«var'do ●
pessoa juriu*ca e ffsiça parj pres*açin dr s?rv.ços iMmtos espeodead;;; J' a'.>
ccfisultofia admeusrrativa em gesUo pubi<a, comprcervkíndo kitacôes h ^
«dnunistrat' ns, compras <● «'vntrole irierno '>«*ra ateisder as iictespades . <
Freíidenle Sam^y Mh. o Idilal pode ser cor>uRado i'* CvmissAo^rma/if.re ●;,> ●
A/ A'u.no More«'a, * l ■ Centru Rrcs>dente Sarney MA, em diot ufeis r" *' j ^
horãnos das C8 00 as 12 QOh ou podem scr lí *.'

http //prerden*ésarr<v ma gov br/transparu '«a/kitaroes
htlps ,7www k.i-net com br/ inforrrMções peki e na»l cpl wne/Ch; ●-'*

?K> V*/K4A, 28 úr marçc de ^02S.
ULSON D* CRUZ OLIVEIRA

AVISO OE LiaTACÃO

RREGÃO EUTRÔNfCO Nt 17/2Q23

A Pief«i'uta Mur« i.»pui de R>o Xir, CstevO dc-Maranhio. At aves do Sen .r
T' ..a-i da Cru; O vC''a. 9evietáno MufKrpal de AdmirirstraçAo irstiiuido pela portaria
,''>«/ 071 d- Ul de jvieiTO de 2021. lorna psibAro que rea!.M'4 MhCCnid (qu^^lorze

*'0 kxai de dia 19 <r9 abnl dc 2023. átraves da çlalalorma
'«f. COO’ tv, ‘-til.

1 veta luigada pe

♦

,«:c.'aidade Fregéo Eletrònco, do t>ryO mcoor preço
r'egc<.fO c respectiva «u»pe dc a* ●:. mst.luid» pe*'*

VA f ●
S*o na

^ 019/7023 de 09 de ksçieiro .le 2Í23. terdu por objc'-. d .*ég»strc de f-reeds
ey*n*M*> pa'Lela«r* t ktiva ccnt'ataçio ■ie empr*»<5 :»ara p^laçâo de scrv,ços de

o- hnsa» ^-nHtas par,» vupni n fi«ess*0a<J-s do Vur,..pK> de ®I0 xr - MA.
ci.'i tdiai e Ar>e.f,s. oa forma da le» F.i>e'j1 r>? 10,S20,/?D02, rego anientada pe*os

M.M<r0>s nt OOB/éDZl $ n* 01L/7U21. Decreto Federal 7.892/2013 e suas
I* ',ões, lei Cor»i»len>eotar n* 12 3/iOOf aiterada pefa lei Complemeotâr n* 147/2014,
1*1 «oiT>p«r>ia*i«tar r>s 16h/20lu e ap.iCãivdivse vulnidiark»mente r>o que rcuberem a lei
rns.*«a r' 8608/19^3 f clamais no'rr«. ueilirteotes ã espeoe O download deste Edital,

N\ n '0^' c Ifrnvr m» Heier« of a ●● todos os anexos e*T'rÍo diSPoniveis graiuilamenu
«  i)a(iiMN da i'*t'*i.K't 0.WW piOAi'ma.içov br * vAw.liritapícxii.com.br, ou

ver jtMvis c:n ●' *ia,i n*ox>icpi^gmarlcom ou ai^da, na sces da
f« Moi*l cu' Jt f'iv Xil,/MA. Leler Jn Lichaçôes vituadc a Riiâ senador Vitor.no
'N I l■nff'^ Pkj *iiaia, riu 21 a b* fciru, nu horéno das C8l*C0mo is IZhOOmiri

,  ● >. «u) rnrsmr r'»drri'ço ou ue»o t*.mâil piox'itpl$'gfoafl çom.

RREGÃO CLtTRONICO Nt 18/2023

A Preíertura Myn,*oal de f«esiJeo»«-
;e,nhe<irr>enlo dos interessados que rcá^<a*a rx> J'a 11 ds ahrl uc lí"

lK:ta;io na rTM>dal<dad« Prefio EletrOnko n.e 18/7023, oD^uv.nno .
«aa'a i'u* ra t eventual contratação de «rivresj ?spcc>ali?A<} «m p^rf*
arte. a«sús para JtenrJer as necessidades do MunKÍo*o de l'r'>«><\>nti
fcuJ*' ser cc.\'uHado na Comissio Prrmjneetc de licrtáçãf, Av Ai^* -
- PrcsiaeMé Sarnev«MA. em dias uteis ri r 2* c 6* feira nos ho'ár das n?'' '

podera
Kiip //oresKje.itesarnév ma gov.br/crar,;pareric»a/[i:>iacâes

ratpi'//www lic:*an«t.cuiTi pr/ inTdrmações Cé’õ  e mail, cdI sarpcv^hoim.ii "m .

{'residente Sjr.ie^, 27 de m»f',o de 302)
'1AL'RO ififC UMA

P»egoei'o

r- ●

'S

ir,. r<iev
,t, »2C'’Í,

obtido jlravcssarou

'

C

í'

Pkj xn/MA 28 oe março fle 2023.
iLisuN ÜA ckjz Oliveira

K273V  ● bA'MO«« MV «ttHM» |1K1<I" «iMf I I
t ihr<x^*r^v'a M CF4i,iv\ a'*»'*,/

Me r»; .v *' c*. a,» >«.«
i.ii») oswcí . icn.;’*

.j
i ,f,.^i.<.f^ ,i,i*
V»*'
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herdeiros). Portaria de Nomeação ou Tempo de Sei viço, Certidão de Óbito e documentos que comprovem o efetivo exercício do protissionai
do magistério;

d. Contratados ou Servidores Temporários: Documento Oficial de Identificação (RG, CNH ou CPF), Comprovante de ResjJéfjjS
de Prestação de Serviços, Contracheques, Livro de Ponto, Ficha Funcional, Diário Escolar e outros documentos comprot^í^f
tempo de serviço.

1. As cópias dos documentos deverão ser entregues em envelope pardo.
2. Aos interessados que tiverem suas habilitações indeferidas, estes Serão comunicados por escrito, cujo a put> iQdade ocorrera p',«o

publicação em murais localizados na Secretaria Municipal de Educação, na Sede Administrativa da Pr«eitn£a_£jits_üliosy
eletrônicos oficiais da Prefeitura de Pinheiro ● MA. \

1

RUBI ICA

3. Aqueles que tiverem seu pedido indeferido poderão apresentar recurso de impugnação administrativa no período c
10 (dez) dias. contados da partir da publicação do resultado, devendo, o recurso, ser protocolado na Secretaria de Educação do
Município, endereçado para a Comissão Especial do FUNDEF.

4. A decisão do recurso será deliberada pela Comissão Especial do FUNDEF, designada através do Decreto Municipal 09 de 01 de
março de 2023, que proferirá decisão final devidamente motivada, decisão esta que não será passível de novo recurso,

e. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Os interessados deverão conhecer este Edital, além de se certificarem de que preenchem os requisitos exigidos, tendo como

responsabilidade o devido acompanhamento dos atos que serão publicados no mural e no site oficial da Prefeitura de Pinheiro.
2. No momento do pagamento, serão estipuladas regras para o pagamento aos sucessores e aposentados, sendo este primeiro

momento destinado apenas para a habilitação do crédito.
3. A listagem contendo o nome e o período em que os profissionais do magistério estiveram em efetivo exercício, no período

mencionado, poderá ser modificada em razão das manifestações tempestivas dos interessados, e, ainda, de ofício, pela
Administração Pública Municipal, por divergência entre a listagem e os dados constantes dos arquivos do Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pinheiro, após parecer fundamentado da Procuradoria Geral do Município.

4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial para estudos da aplicação dos Recursos do FUNDEF em conjunto com a
Prefeitura Municipal de Pinheiro.

S. Este Edital será publicada no site do Município de Pinheiro (https://pinheiro.ma.gov.br/) e nos prédios da Prefeitura e da
Secretaria Municipal de Educação.

ás
●>
a

ree Klia<fde

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, NO DIA 29 DE MARÇO DE 2023.

JOAO LUCIANO SILVA SOARES
Prefeito Municipal de Pinheiro/MA

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA
Código identificador a9d63cce5a06f54b07b5e75323510edl:

mail ploxiicpl@gmail.com.PREFEITURA MUNICIPAL DE PiO XII

Pio XII ■ MA, 28 de março de 2023.
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS.015/2023

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Portaria n« 004/2021.

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

^^^ihor Teison da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
jituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

'público que realizará às OShOOmIn (nove horas) horário local do dia
18 de abril de 2023, através da plataforma www.ticitapioxii.com.br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por
item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo
por objeto o Registro de preços, para eventual, futura e
parcelada aquisição de aquisição de mnteriais e ferramentas
para uso agrícola e agropecuário para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Pio
XM/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federai n®
10.320/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n® 0Ü8/2C21 e
n® 010/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei
Complementar n’ 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e apiícando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim
como 0 Termo de Referência e todos os anexos estaràn disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet; www.pioxii.ma.gov.br
e www.licltapioxii.com.br, ou poderão ser solicitados através do e-mail
pioxíicpl@gmaíl.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN.
Centro, Pio XII/MA, de 2® a 6® feira, no horário das 08h00min às
12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-

Publicado por PAULA DANIELlE DA SILVA MAGALHAES
Código identí/icadof; C6ele01c3dc7899193d7be2be0ae2d67

'^^ISO OE UCITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N!* 016>'2021

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão. Através do
Senhcr Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro do 2021, torna
pú':líco que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia
19 de aDril de 2023, através da plataforma www.liclt3pioxii.com. br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por
item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo
por objeto o Registro de preços, para eventual, futura e
parcelada aquisição de equipamentos e materiais de
informática e instrumentos cirúrgicos para atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio
XII/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n®
10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n® 008/2021 e
n® 010/2021, Decreto Federal n® 7,892/2013 e suas alterações. Lei
Complemencar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n-
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 c aplicanoo-se

mmmrnm
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por objeto o Registro de Preços para eventual, parcelada p

futura aquisição de materiais de expediente para atender ar.
necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio

Xli/MA, coe.forme Edital e Anexos, na forma>^
]0.520/2002, regulamentada pelos Decretos Murf^a

n£ Olu/2021, Decreto Federal n» 7.892/2013/^iia|
Complementar n° 123/2006 alterada pela/lfi ̂

n"

subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e

demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim
como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis

gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br

e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser solicitados através do e-mail

pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN,
Centro, Pio Xli/MA, de 2* a 6* feira, no horário das OShOOmin às

12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-

mail pioxilcpl@gmail.com.

147/2014, Lei Complementar n® 155/áiS.6 e aplii oiidcoJ"

subsidipriamente no que couberem a Lei FetlcraLQiLQÜiLto-i')^/:

demais rormas pertinentes à espécie. O downlowj deS!^ ‘ífiftji, víini
como 0 Termo de Referência e todos os anexos eStatíQ ,iiii*-f5nivci'.

gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: www.pioj^t.ma.gov.bi

e www.licitapioxli.com.br. ou poderão ser solicitados através do e-mail

pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal dc- Pio

XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN.
Centro. Pio XII/MA, de 2» a 6® feira, no horário das OShOOmin ò.

12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-

mail pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII ● MA, 28 de março de 2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n® 004/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identificador: 910f0908165e2a23593d6c76dd3c9ab4
Pio XII - MA. 28 de março de 2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n» 004/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 017/2023

^^refeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do
^ihor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,

instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

público que realizará às 14h00min (quatorze horas) horário local do
dia 19 de abril de 2023, através da plataforma

www.licitaploxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e

respectiva equipe de apoio, instituída pela Portada n® 019/2023 de 09

de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de Preços para

eventual, parcelada e futura contratação de empresa para

prestação de serviços de limpeza de fossas sépticas para suprir

as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme Edital e

Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/2002. regulamentada pelos

Decretos Municipais n® 008/2021 e n® 010/2021, Decreto Federal n®

7-892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n' 123/20Ü6 alterada

pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e

aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n®

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download desta
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet;

www.pioxii.ma.gov.br e www,licitapioxii.com,br, ou poderão ser

solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da

feitura Municipal de Pio Xil/MA, Setor de Licitações situado à Rua
..lador Vitorino Freire. SN, Centro. Pio XII/MA, de 2® a 6® feira, no

horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e-maíl pioxhcpl@gmail.com.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGAIHAES

Código identificador: ede791a573559dSfeab9a36a7f9ad0f

AVIS3 DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 019^202.1

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Atr^v?^ q.
Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Adminis'. ’

instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021. t .

público que realizará às OOhOOmin (nove horas) horáno local do oia

24 de abril de 2023, através da plataforma www.llcitapioxii.com.tr

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor prote pu:

item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de aocr.

instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo

por objeto o Registro de Preços para eventual e futura

aquisições de materiais dc limpeza, higiene c utensílios

doméstico para atender as necessidades das diversas

Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme Edital e Anexes,

na forma da Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos

Municipais n® 008/2021 e n® 010/2021, Decreto Federal n« 7.892/2013 e

suas alterações. Lei Complementar n* 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n' 147/2014, Lei Complementar n» 155/2016 e

jpiiCdndo-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet-

www.pioxii.ma.gov.br e www.licitaploxii.com.br, ou poderão ser

solicitados através do e-mail pioxllcpl@gmail.com ou ainda, na sedo da

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN. Centro, Pio XII/MA, de 2® a 6* feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais nu

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmall.com.

Pio XII - MA, 28 de março de 2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n® 004/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identificador: 3bOclf975f06378aOÍ4fe4b26e30eS5f
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AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 018/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,

instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, toma

público que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia

20 de abril de 2023, através da plataforma www.licitapioxil.com.br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menoi preço por

item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tenao

Publicado por PAUIA DANIELLE DA SILVA MAGALHAFS

Código Identificador deeS5b4d410Q2467do7b231b39abS820

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
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